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GABINETE DO PREFEITO

DECRETA:

11. SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.007 DEPTO DE OBRAS PÚBLICAS
11.007.15.451.0022.2.145 Recapeamento Asfáltico

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110 2.745.062,18           
11. SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.001 GABINETE DO SECRETÁRIO DE SERVIÇOS E OBRAS
11.001.04.131.0037.2.011 Eventos Oficiais

339093 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 01.110 2.619,89                  
TOTAL 2.747.682,07

11. SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.001 GABINETE DO SECRETÁRIO DE SERVIÇOS E OBRAS
11.001.15.452.0024.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110 373.418,31              
11. SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.015 SECRETARIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS E ZELADORIA URBAN
11.015.15.452.0024.2.104 Manutenção de Logradouros

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110 458.155,92              
11. SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.007 DEPTO DE OBRAS PÚBLICAS
11.007.15.451.0024.2.133 Pequenas Manutenções e Reparos

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01.110 913.487,95              
11. SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.007 DEPTO DE OBRAS PÚBLICAS
11.007.15.451.0024.2.207 Mobiliário Urbano

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110 1.000.000,00           
11. SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.001 GABINETE DO SECRETÁRIO DE SERVIÇOS E OBRAS
11.001.15.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01.110 2.619,89                  
TOTAL 2.747.682,07

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 03 de maio de 2022. 

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
Secretário de Finanças

Waldyr Ribeiro Filho
Secretário de Serviços e Obras

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

DECRETO N.º 13.341, DE 03 DE MAIO DE 2.022

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 2.747.682,07 (dois milhões,
setecentos e quarenta e sete mil, seiscentos e oitenta e dois reais e sete centavos), de acordo com Inciso I, § 1° do Art 4° da Lei 5.160, de 28 de
Dezembro de 2.021, observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:
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DECRETA:

14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.008 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
14.008.08.243.0051.2.194 Serviços de Acolhimento Institucional

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110 2.925.617,00           
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.007 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
14.007.08.241.0032.2.159 Serviços de Convivência e Fortalecimento de Víncul

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110 345.650,00              
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.007 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
14.007.08.243.0032.2.159 Serviços de Convivência e Fortalecimento de Víncul

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110 818.150,00              
TOTAL 4.089.417,00

02. GABINETE DO PREFEITO
02.006 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
02.006.14.422.0048.2.112 Manutenção de Serviços, Ações e Políticas Afirmati

339032 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 01.110 1.000.000,00           
02. GABINETE DO PREFEITO
02.006 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
02.006.14.422.0034.2.033 Campanhas Sociais de Combate à Vulnerabilidades

339032 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 01.110 512.381,00              
24. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
24.001 GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
24.001.04.121.0002.1.001 Estudos, Pesquisas, Planos e Projetos

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110 2.000.000,00           
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.010 DEPARTAMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
14.010.04.122.0001.2.003 Manutenção do Transporte Administrativo

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110 577.036,00              
TOTAL 4.089.417,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 04 de maio de 2022. 

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
Secretário de Finanças

Eder Máximo 
Secretário de Planejamento e Gestão

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.

DECRETO N.º 13.342, DE 04 DE MAIO DE 2.022

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 4.089.417,00 (quatro milhões, oitenta
e nove mil, quatrocentos e dezessete reais), de acordo com Art 4° Inciso I, § 1° da Lei 5.160, de 28 de Dezembro de 2.021, observando-se as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:
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RESOLUÇÃO N° 272/2022 - CMDCA OSASCO 

“Dispõe sobre a composição da Comissão 
de Avaliação e Gestão de Projetos”. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Osasco/SP - CMDCA, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 4.583, de 10 de julho de 2013, em conformidade 
com a Lei nº 2.980/94 e Decreto de Regulamentação nº 9.624/06, a Política Municipal de 
Promoção, Proteção, Defesa e Atendimento da Criança e do adolescente, sobre as medidas de 
prevenção quanto às potenciais violações desses direitos e  

CONSIDERANDO que é a instancia administrativa colegiada de apoio e acompanhamento da 
execução das parcerias, voltada para o acompanhamento e aprimoramento dos procedimentos, 
unificação dos atendimentos, solução de controvérsia, padronização de objetos, custos e 
indicadores, fomento do controle e resultados, avaliação e homologação dos relatórios técnicos 
dos gestores, de acordo com as diretrizes dos arts. 27 e 69, da Lei nº 11.384/2016, art. 8º do 
Decreto Municipal nº 9.624/06 e a Lei Federal 13.019/2014 que estabelecem o regime jurídico 
das parcerias voluntárias entre a Administração e as Organizações da Sociedade Civil;  

CONSIDERANDO a deliberação do colegiado composto pelos conselheiros titulares eleitos, em 
reunião extraordinária data de 08 (oito) de fevereiro de 2022, ad referendum, em consonância 
ao que dispõe o art. 34, inciso II, Resolução 55/2018, Regimento Interno aprovado nos termos 
da lei supramencionada; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar a seguinte composição dos integrantes da COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E 
GESTÃO DE PROJETOS.  

04 (quatro) Representantes da Sociedade Civil: 

 Caroline Raquel Crippa dos Santos (titular) 
 Silvia Cristina Biondo Moreira Queiroz (titular) 
 Vanessa Gonçalves Soares (titular) 

  
 Andréia Cristiane Gomes Pessoa (suplente) 

02 (dois) Representantes do CMDCA na Administração Pública: 

 Laís Gabriele Weber  (Coordenadora da Comissão)  
 Pedro Paulo da Silva 

02 (dois) Servidores da Administração Pública indicados pelo Prefeito: 

 Aparecido José Dias 
 João Paulo Pucciariello Perez 
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Artigo 2º - Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Avaliação e Gestão de Projetos poderá 
solicitar assessoramento e consultoria de técnico que não seja membro desse colegiado.  

Artigo 3º - A presente RESOLUÇÃO passa a vigorar com a data 25.04.2022, para que surta seus 

efeitos, mediante sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Osasco, 04 de maio de 2022. 

PEDRO PAULO 
Presidente do CMDCA
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          CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE OSASCO
 Lei Municipal nº 3.397 de 19/01/1998, alterada pelas Leis nº  4.637 de 15/05/2014 e nº 4.695 de 29/05/2015. 

 

Rua da Saudade, 180 – Bela Vista – Osasco – SP – CEP 06080- 000. Telefone: (11) 3685-0509 E-mail: cmi.saps@osasco.sp.gov.br
 

 
 

Resolução 3/2022 
 

“Dispõe sobre a nomeação dos candidatos eleitos no processo eleitoral dos membros 
da sociedade Civil no Conselho Municipal do Idoso Gestão 2022/2024”. 
 
O Conselho Municipal do Idoso de Osasco/SP, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal n° 3.397 de 19/01/1998, alterada pelas Leis Municipais nos 4.637 de 15/05/2014, 
4695 de 29/06/2015 e 5.132 22/09/2021 de seu Regimento Interno, considerando a finitude 
do mandato dos seus atuais Conselheiros Eleitos, considerando Resolução 1/2022 e a 
Resolução 2/2022, expede a presente resolução cujo texto redigido foi aprovado pelos 
integrantes da comissão eleitoral e convidados a composição desta mesa no dia 2 de maio 
de 2022, na assembleia eleitoral realizada das 13h30 em segunda chamada até as 15h45 na 
Sala B da Secretaria de Assistência Social, sito a Rua da Saudade, 180 - Vila Osasco, 
Osasco - SP, 06080-000. 
 

RESOLUÇÃO: 
 
Artigo 1º) Apresenta os representantes eleitos da sociedade civil por seguimento após 
votação e aclamação; 
 
Representantes Eleitos das Organizações da Sociedade Civil: 
 
Titulares: 
 
Fabiola Bonfa – Instituto Ellus 
 
Deborah Cristiane de Jesus Santos – Comunidade Impacto  
 
Juliana Aparecida da Costa Silva Travain – Associação Comunitária Nossa Senhora do 
Carmo 
 
Kátia Batista Tovani Pazzini - Associação Cristã de Moços de São Paulo – Unidade Osasco  
 
Representantes Eleitos de Usuários de Serviços de Atendimento às Pessoas Idosas: 
 
Titulares: 
 
Ariston Paulino – UBS Carolina Maria de Jesus  
 
Elza Hieko Aoki – Pastoral da Pessoa do Idoso  
 
Zuleide Alves de Macedo - Associação Cristã de Moços de São Paulo – Unidade Osasco 
 
Maria de Lourdes Laurindo – Instituto Ellus  
 
Maria de Fátima dos Ramos Marques da Silva – Centro de Atenção a Terceira Idade  
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          CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE OSASCO
 Lei Municipal nº 3.397 de 19/01/1998, alterada pelas Leis nº  4.637 de 15/05/2014 e nº 4.695 de 29/05/2015. 

 

Rua da Saudade, 180 – Bela Vista – Osasco – SP – CEP 06080- 000. Telefone: (11) 3685-0509 E-mail: cmi.saps@osasco.sp.gov.br
 

 
 
Suplente: 
 
Roseli Aparecida Queiroz Oliveira – Centro de Atenção a Terceira Idade 
 
Irene Turcato Moura – Centro de Atenção a Terceira Idade 
 
Rivaldete Batista dos Santos – Centro de Atenção a Terceira Idade 
 
Maria de Fátima Ferreira Vido – Centro de Atenção a Terceira Idade 
 
Sandra Lucia Barbosa Borroso - Instituto Ellus 
 
Maria do Socorro Santos - Instituto Ellus 
 
Representantes da OAB/SP Subseção Osasco  
 
Titular: 
 
Dra. Giselda Alves Bomfim 
 
Suplente: 
 
Dr. Marco Antônio Pelegrino 
 
Artigo 2º) O mandato dos eleitos terá vigência para o período de 06/05/2022 até 
05/05/2024, sendo permitida uma única recondução por igual período. 
 
Artigo 3º) O sistema de votação se deu por voto direto e dada a insuficiência de candidatos a 
plenária julgou procedente a redistribuição das vagas para o seguimento com a possibilidade 
de inclusão de candidatos aptos a concorrerem;  
 
Artigo 4º) As interposições ou casos omissos foram resolvidas pela Comissão Eleitoral e 
integrantes da assembleia de forma soberana no ato do processo eleitoral. 
 
Artigo 5º) Ficam revogadas as Resoluções anteriores deste CMI e demais disposições em 
contrário. 
 
Artigo 6º) O CMI encaminhará o nome dos Conselheiros eleitos para nomeação pelo 
Senhor Prefeito. 
 
Osasco, 02/05/2022. 
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          CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE OSASCO
 Lei Municipal nº 3.397 de 19/01/1998, alterada pelas Leis nº  4.637 de 15/05/2014 e nº 4.695 de 29/05/2015. 
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COMISSÃO ELEITORAL 
 

Representante da Secretaria de Habitação 
Fernanda Rodrigues Chaves de Oliveira 

 
Representante da ACM - Associação Cristã dos Moços de São Paulo 

Maria Judite dos Santos Rosa 
 

Representante da Associação Comunitária Nossa Senhora do Carmo 
Ana Paula Loureiro Harada 

 
CONVIDADOS A COMPOR A MESA  

 
Representante da OAB / Osasco 

Bernadete Maria de Souza da Silva  
 

Representante da Sociedade Civil 
Célia Alves de Oliveira 

 
Representante da Secretaria de Cultura 

Rosana da Silva Camargo  
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CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE OSASCO 
Lei Municipal nº 3.397 de 19/01/1998, alterada pelas Lei nº 4.637 de 15/05/2014 e nº 4.695 de 

29/05/2015 e n° 5.132 22/09/2021 

 

Rua Dom Ercílio Turco, 180 – Bela Vista – Osasco – SP – CEP 06080- 000. Telefone: (11) 2183-6718 
 E-mail: cmi.saps@osasco.sp.gov.br 

 
 

 

 

Osasco, 04 de maio de 2022. 

 

 

 REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CMI 

 

O Conselho Municipal do Idoso de Osasco convoca todos os Conselheiros Titulares e os 
Conselheiros Suplentes, os representantes de entidades prestadoras de serviços na área 
de atendimento e garantia dos direitos da pessoa idosa, a participarem da Reunião 
Extraordinária do Conselho Municipal do Idoso, que ocorrerá de forma ON-LINE (pela 
plataforma Google Meet), que será realizada no dia 5 de maio de 2022 (quinta-feira) às 
13:00 horas. 

 

Link da Reunião: https://meet.google.com/gfi-hoar-ifw 

 

 

COMISSÃO GESTORA 

CMI 
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RESUMO DAS PORTARIAS   
04.05.2022 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 
EXONERAR: 
 
 
PORTARIA Nº 961 / 2022 - EXONERAR, SERVIDOR EM ESTÁGIO PROBATÓRIO, 
BRUNO CAMPOS ALMEIDA – matrícula 192.680, OFICIAL DE ESCOLA, de 
provimento efetivo, lotado na Secretaria de Educação, nos termos do artigo 14, parágrafo 5º, da 
Lei 3798/2003 e do Processo Administrativo nº 19363/2021 de 06/10/2021. Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 962 / 2022 - EXONERAR, SERVIDORA EM ESTÁGIO PROBATÓRIO, 
VIVIANE DA SILVA ROSA – matrícula nº 192.462, OFICIAL DE ESCOLA, de 
provimento efetivo, lotado na Secretaria de Educação, nos termos do artigo 14, parágrafo 5º, da 
Lei 3798/2003 e do Processo Administrativo nº 19341/2021 de 06/10/2021. Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 963 / 2022 - EXONERAR, SERVIDORA EM ESTÁGIO PROBATÓRIO, 
JESSICA ZABOTTO CAPUCCI – matrícula nº 193.341, PEB I, de provimento efetivo, 
lotada na Secretaria de Educação, nos termos do artigo 14, parágrafo 5º, da Lei 3798/2003 e do 
Processo Administrativo nº19328/2021 de 06/10/2021. Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
EXONERAR/NOMEAR: 
 
 
PORTARIA Nº 967/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ANTONIO APARECIDO 
TONIOLO, do cargo em comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E INOVAÇÃO,  da Secretaria de Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento 
Econômico na data de 03/05/2022. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em 
comissão de COORDENADOR DE AÇÃO REGIONAL,  junto à Secretaria de Governo a 
partir de 04/05/2022. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
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NOMEAR: 
 
 
PORTARIA Nº 965/22 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) LUCIANO DE OLIVEIRA 
CAMANDONI, RG. 27.639.717-4, para exercer  SECRETÁRIO MUNICIPAL,  da (do) 
Secretaria de Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento Econômico. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 966/22 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) RAFAEL VERNEQUE 
PAES, RG. 29.976.053-4, para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO,  da (do) Secretaria de 
Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento Econômico. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
 
OUTROS: 
 
 
PORTARIA Nº / 2022 - CESSAR a designação do Senhor ALEX SOARES DE OLIVEIRA,  
publicada através da portaria 775/2022,  de 04 de abril do ano em curso. Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
RETIFICAÇÕES: 
 
 
Na portaria n° 948/22 , publicada em 02 de maio do ano em curso, leia-se: “ EXONERAR 
o (a) Senhor (a) CLAUDINEI SENA DA SILVA, da função de SUPERVISOR 
ADMINISTRATIVO DO SUBCOMANDO DA GUARDA CIVIL,  da Secretaria de 
Segurança e Controle Urbano na data de 29/04/2022. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 
20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer 
a função de SUPERVISOR OPERACIONAL DO SUBCOMANDO DA GUARDA CIVIL,  
junto à Secretaria de Segurança e Controle Urbano a partir de 29/04/2022. Esta portaria entra 
em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. “ 
 
  
Na portaria n°º 953 / 2022, publicada em 02 de maio do ano em curso, leia-se:  
“DESIGNAR o Senhor VINICIUS SOUSA FERREIRA, matrícula 196.030,  para responder 
pelo cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EMERGÊNCIA DA 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL,  durante o período de férias do 
titular Jhomakssy Mateus Rocha, matrícula 196.043,  a partir de 25/04/22 a 09/05/2022. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de abril do ano 
em curso,  revogadas as disposições em contrário.” 
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Na portaria n°  958/ 2022,  publicada em 02 de maio do ano em curso, leia-se:  ‘DESIGNAR 
a Senhora FABIANA ARAUJO, RG 42.922.011-X,  para responder pele cargo de ASSESSOR 
DE GABINETE DA SECRETARIA  DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO,  
durante o impedimento do Senhor Paulo Cesar Vieira, RG 32.164.654-X,  a partir de 25/04/2022 
a 24/05/2022. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
25 de abril do ano em curso,  revogadas as disposições em contrário. “   
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO 
CONCURSO PÚBLICO  Nº 01/2022 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE ANÁLISE DE RECURSO INTERPOSTO CONTRA  

A NOTA DA PROVA OBJETIVA  
 

 
A Prefeitura Municipal de Osasco, DIVULGA aos candidatos inscritos para os cargos de Guarda Civil Municipal 3ª 
Classe Feminino e Guarda Civil Municipal 3ª Classe Masculino do Concurso Público  nº 01/2022 o que segue: 
 
1) Análise de recurso interposto contra a nota da prova objetiva 

 
Recurso Nome do Candidato Inscrição Opção Resultado 

172677 Bruno Pezuto Mesquita 14623722 Guarda Civil Municipal – 3ª Classe – Masculino 
Indeferido 

172684 
Eduardo Victor De Couto 
Rodrigues Da Silva 14544954 Guarda Civil Municipal – 3ª Classe – Masculino 

Indeferido 

172693 
Ivan Marcelo Barreto 
Gomes 14585677 Guarda Civil Municipal – 3ª Classe – Masculino 

Indeferido 

172764 Rodrigo Aparecido Moreira 14654822 Guarda Civil Municipal – 3ª Classe – Masculino 
Indeferido 

172765 Roberto Pereira De Sousa 14547627 Guarda Civil Municipal – 3ª Classe – Masculino 
Indeferido 

172785 Igor Augusto 14727340 Guarda Civil Municipal – 3ª Classe – Masculino 
Indeferido 

172793 
Jefferson Aparecido 
Moreira Francisco Silva 14448181 Guarda Civil Municipal – 3ª Classe – Masculino 

Indeferido 

172850 
Rogerio Correia De 
Oliveira 14558238 Guarda Civil Municipal – 3ª Classe – Masculino 

Indeferido 

172883 
Guilherme Luiz Romao 
Gonzaga 14932300 Guarda Civil Municipal – 3ª Classe – Masculino 

Indeferido 

172983 Luciano Clemente Negri 14669854 Guarda Civil Municipal – 3ª Classe – Masculino 
Indeferido 

172989 
Marco Augusto Dos Santos 
Souza 14633469 Guarda Civil Municipal – 3ª Classe – Masculino 

Indeferido 

 
 

 
2) O candidato convocado para a prova de aptidão física, prevista para os dias 11 e 12 de junho de 2022, deverá 
entregar no dia da aplicação desta prova atestado médico específico, em original, proveniente de órgão de saúde 
ou de clínica de saúde ou de médico, emitido em período não superior a 30 (trinta)dias a contar da data da aplicação 
desta prova, no qual deverá constar, expressamente, que o candidato está APTO para realizar a prova de aptidão 
física deste Concurso. O atestado deverá conter: local, data, nome e número do CRM do profissional médico que 
elaborou o atestado, os quais poderão ser apresentados por meio de carimbo, ou impresso eletrônico, ou dados 
manuscritos legíveis do médico que emitiu o atestado, acompanhado da sua assinatura. (vide modelo constante no 
item 7.7.1 do Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições). O candidato deverá, ainda, observar os itens 7.7.2 a 
7.7.6.1 do Capítulo VII do  Edital de Abertura de Inscrições.  
 
 

 
 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

Osasco, 04 de maio de 2022. 
Prefeitura Municipal de Osasco 

 
 

 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 

O Secretário de Educação no uso de suas atribuições retifica a portaria nº 30/2022 

 

Onde se lê:  

 

Artigo 4º - Os Títulos para fins de atribuição de classes, turmas e/ou aulas e para o processo do 
concurso de remoção, o Professor Titular de Cargos  de Educação Básica I, Educação Básica II, 
Professor de Desenvolvimento Infantil I e II e o Professor Adjunto  de Educação Básica I e 
Educação Básica II, deverá: 

a) No período de 02/05/2022 a 17/05/2022 acessar o link: 
gestaoeducacional.osasco.sp.gov.br com o login e a senha do professor, cadastrar e 
enviar em anexo os títulos realizados até dezembro de 2021.  

b) No período de 01/07/2022 a 12/07/2022 acessar o link: 
gestaoeducacional.osasco.sp.gov.br com o login e a senha do professor, cadastrar e 
enviar em anexo os títulos realizados até junho de 2022.  

Leia-se: 

 Artigo 4º - Os Títulos para fins de atribuição de classes, turmas e/ou aulas e para o processo do 
concurso de remoção, o Professor Titular de Cargos  de Educação Básica I, Educação Básica II, 
Professor de Desenvolvimento Infantil I e II e o Professor Adjunto  de Educação Básica I e 
Educação Básica II, deverá: 

a) No período de 03/05/2022 a 20/05/2022 acessar o aplicativo do professor ou o link: 
gestaoeducacional.osasco.sp.gov.br  com o login e a senha do professor, cadastrar e 
enviar em anexo os títulos realizados até dezembro de 2021.  

b) No período de 01/07/2022 a 12/07/2022 acessar o aplicativo do professor ou o link: 
gestaoeducacional.osasco.sp.gov.br com o login e a senha do professor, cadastrar e 
enviar em anexo os títulos realizados até junho de 2022.  

 

 

Antonio Claudio Flores Piteri 

Secretário de Educação 

 

. 
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O Secretário de Educação Antônio Claudio Flores Piteri, no uso de suas 
atribuições, divulga as vagas a serem oferecidas à título de Carga 
Suplementar, que serão atribuídas: 
 
 
Dia: 06/05/2022  
Local: CENTRO DE FORMAÇÃO. 
 
 
Horário: 09:00 horas (aos professores que trabalham no período da tarde) 
              14:00 horas (aos professores que trabalham no período da manhã) 
 

 
Osasco, 04 de maio de 2022. 

 

. 
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TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE

1 EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO, PROFª 1 1

TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE
1 EMEF ALICE RABECHINI FERREIRA 2 0
2 EMEF CECÍLIA CORREA CASTELANI, PROFª 1 0
3 EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO, PROFª 2 2
4 EMEF JOÃO CAMPESTRINI, PROF. 0 2
5 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 0 2
6 EMEF LAERTE JOSÉ DOS SANTOS, PROF. 1 0
7 CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR 0 1
8 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 0 1
9 EMEF TOBIAS BARRETO DE MENEZES 0 1

10 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 0 2

TIPO NOME DA UNIDADE 21 HORAS 15 
HORAS

1 EMEF MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA, PROF. 1
2 EMEIEF SAAD BECHARA 0 1
3 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 1

TIPO NOME DA UNIDADE
TOTAL 
VAGAS 
MANHÃ

TOTAL 
VAGAS 
TARDE

1 CEMEI ALBERTO SANTOSS DUMONT 0 1
2 CEMEI RUBENS BANDEIRA 1 0
3 CRECHE SADAMITU OMOSAKO 1 3

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CARGA SUPLEMENTAR 06/05/2022

EJA

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR PDI 06/05/2022

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR PEB I - 06/05/2022

EMEI - 21 HORAS

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CARGA SUPLEMENTAR 06/05/2022

EMEF - 27 HORAS
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TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE
1 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 4 8

2 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF. 0 18

3 EMEIEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR. 0 6

4 EMEF HUGO RIBEIRO DE ALMEIDA, DR. 0 6

5 EMEF JOÃO LARIZZATTI, PROF. 0 6

6 EMEF JOSÉ MANOEL AYRES, DR. 0 10

7 CEU JOSÉ SARAMAGO 0 4

8 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 0 18

9 EMEF OSCAR PENNACINO, 0 6

10 EMEIEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES 0 18
11 EMEIEF SAAD BECHARA 4 4
12 EMEF TECLA MERLO, IRMÃ 6 0

TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE

1 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 6 18
2 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF. 0 12
3 EMEF DOMINGOS BLASCO, MAESTRO 6 0

4 EMEIEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR. 6 6

5 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COL. D´OESTE) 6 6
6 EMEF JOÃO CAMPESTRINI, PROF. 8 6
7 CEU JOSÉ SARAMAGO 0 16
8 EMEF LUCIANO FELÍCIO BIONDO, PROF. 0 8
9 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 14 6

10 CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR 18 0
11 CEMEIEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA, PROFª 10 0
12 EMEIEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES 18 0
13 EMEIEF SAAD BECHARA 0 8
14 EMEF TECLA MERLO, IRMÃ 8 12
15 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 0 36

TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE
1 EMEF BITTENCOURT, MARECHAL 4 0
2 EMEF ÉLIO APARECIDO DA SILVA 18 0
3 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COL. D´OESTE) 6 6
4 EMEF JOÃO LARIZZATTI, PROF. 0 10
5 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 14 14
6 EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA 0 8
7 EMEIEF SAAD BECHARA 0 8
8 EMEF TECLA MERLO, IRMÃ 8 0

TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE
1 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COL. D´OESTE) 1 0
2 EMEF JOÃO CAMPESTRINI, PROF. 0 1
3 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 1 0
4 EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA, PROF. 1 1
5 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 1 0
6 EMEIEF RENATO FIUZA TELES, PROF. 1 0
7 EMEIEF SAAD BECHARA 1 0
8 EMEF VICTOR BRECHERET, ESCULTOR 1 0
9 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 1 1

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR 06/05/2022

PEB II - ARTE

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR 06/05/2022

PEB II - AEE

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR 06/05/2022

PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR 06/05/2022

PEB II - INGLÊS
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TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE

1 EMEF BENEDICTO WESCHENFELDER 0 1

2 EMEF JOÃO GUIMARÃES ROSA 1 0

3 CEU JOSÉ SARAMAGO 0 1

4 EMEF LAERTE JOSÉ DOS SANTOS, PROF. 0 1

5 EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA, PROF. 0 1

6 CEMEIEF MARIA JOSE FERREIRA FERRAZ 0 1

7 CEMEIEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA, PROFª 1 0

8 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 0 1

9 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF. 1 0

TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE
1 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 1 0
2 EMEF ANTONIO DE SAMPAIO, GENERAL 1 0
3 EMEF ÉLIO APARECIDO DA SILVA 1 0
4 EMEF JOÃO GUIMARÃES ROSA 1 0
5 EMEF JOÃO LARIZZATTI, PROF. 1 0
6 EMEIEF JOSÉ GROSSI DIAS, PADRE 0 1
7 EMEF JOSÉ MANOEL AYRES, DR. 0 1
8 EMEF JOSÉ VERÍSSIMO DE MATOS 0 1
9 EMEF LUCIANO FELÍCIO BIONDO, PROF. 0 1

10 EMEF MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA, PROF. 0 1
11 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 1 1
12 EMEF MARINA VON PUTTKAMMER MELLI 1 0
13 EMEF MAX ZENDRON, PROF. 0 1

14 EMEF OLAVO ANTÔNIO BARBOSA SPÍNOLA , PROF 1 0

15 EMEIEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES 0 1

OBS: SÓ PODERÃO CONCORRER A VAGA DO PROJETO INFORMÁTICA, OS PROFESSORES CLASSIFICADOS APÓS ANALISE DO PROJETO 

OBS: SÓ PODERÃO CONCORRER A VAGA DO PROJETO SAP, OS PROFESSORES CLASSIFICADOS APÓS ANALISE DO PROJETO 

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR 06/05/2022
PROJETO SAP

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR 06/05/2022

PROJETO INFORMÁTICA
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1 CEMEI ALBERTO SANTOS DUMONT 0 1
2 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 0 1
3 CEMEI ALICE MANHOLER PITERI 1 1
4 EMEF ALICE RABECHINI FERREIRA 1 0
5 CEMEIEF ALÍPIO DA SILVA LAVOURA, PROF. 0 1
6 EMEF ANTONIO DE SAMPAIO, GENERAL 0 1
7 EMEF BENEDICTO WESCHENFELDER 1 1
8 EMEIEF BENEDITO ALVES TURÍBIO 0 1
9 EMEF BITTENCOURT, MARECHAL 1 0
10 CEMEI CARLOS FERNANDES COSTA 1 1
11 CEMEI ELIDE ALVES DÓRIA, PROFª 1 0
12 EMEIEF ÉLIO APARECIDO DA SILVA 0 1
13 EMEIEF ELZA DE CARVALHO MELLO BATTISTON, PROFª 0 1
14 CEMEI ESTEVÃO BRETT 0 1
15 EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO, PROFª 1 1
16 EMEIEF FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE MIRANDA 0 1
17 EMEIEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR. 1 1
18 CEMEI GERTRUDES DE ROSSI 1 1
19 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COLINAS D´OESTE) 1 1
20 EMEIEF JOÃO EUCLYDES PEREIRA, PROF. 0 1
21 EMEF JOÃO GUIMARÃES ROSA 1 1
22 EMEF JOÃO LARIZZATTI, PROF. 0 1
23 EMEIEF JOSÉ GROSSI DIAS, PADRE 0 1
24 CEU JOSÉ SARAMAGO 0 2
25 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 1 1
26 EMEF LAERTE JOSÉ DOS SANTOSS, PROF. 1 1
27 CEMEI LOURDES CÂNDIDA DE FARIA 1 0
28 EMEIEF LUIZ BORTOLOSSO 0 1

29 CEMEI MARIA APARECIDA DE CAMARGO DAMY RODRIGUES,
PROFª 1 1

30 CEMEI MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA PAIXÃO 1 2

31 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 1 0
32 EMEIEF MARINA VON PUTTKAMMER MELLI 0 1
33 EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA 1 1
34 EMEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA, PROFª 1 0
35 EMEIEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES 1 0
36 CEMEI OSWALDO SALLES NEMER 0 1
37 CEMEI PEDRO MARTINO 1 1
38 EMEIEF RENATO FIUZA TELES, PROF. 0 1
39 EMEIEF TECLA MERLO, IRMÃ 0 1
40 EMEF TEREZINHA MARTINS PEREIRA, PROFª 1 0
41 CEMEI THEREZA BIANCHI COLLINO 1 1
42 EMEF TOBIAS BARRETO DE MENEZES 1 1
43 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF. 1 1
44 EMEF VICTOR BRECHERET, ESCULTOR 0 1
45 CEMEI VILMA FOLTRAN PORTELLA, PROFª. 1 1
46 CEMEI YOLADA DE SÁ BATTISTON, 1 1
47 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 1 2
48 EMEIEF ZULEIKA GONÇALVES MENDES, PROFª 0 1

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CARGA SUPLEMENTAR 06.05.2022

PROJETO PROFESSOR MEDIADOR
TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE
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Osasco, 04 de maio de 2022

PORTARIA INTERNA  

Nº 04/2022 

Dispõe sobre a criação comissão de monitoramento do controle interno da frequência diária de funcionários da 
Secretaria Executiva da Pessoa com Deficiência –SEPCD

O Secretário Executivo da Pessoa com Deficiência do Município de Osasco, no uso de suas atribuições legais 
e, CONSIDERANDO a determinação da Secretaria de Administração e a mudança da sede da Secretaria 
Executiva da Pessoa com Deficiência para um novo endereço, em cumprimento as normas estabelecidas no 
Decreto nº 12.141 de 08 de agosto de 2019.

RESOLVE: 

Art. 1º Cria a Comissão de Monitoramento e Controle Interno de frequência diária de funcionários com qualquer
tipo de vínculo (comissionados, efetivos, estagiários) para validar e autenticar os horários de entrada, intervalo 
e saída da unidade.

Pertence a comissão, dois funcionários efetivos e dois funcionários comissionados, sendo eles:

MAGALI DE FATIMA PORRINI BRAZ, assessora de secretário, servidora desta municipalidade sob a matrícula 
184.506.  

KATIA CILENE ORACIO, atendente, servidora desta municipalidade sob a matrícula 26.367. 

ODETE APARECIDA MARTINS RAPOSO, assessora de secretário, servidora desta municipalidade sob a 
matrícula 196.809. 

ELAINE CRISTINA CARDOSO VIEIRA, auxiliar de recursos humanos, servidora desta municipalidade sob a 
matrícula 151.581. 

Art. 2º Esta Portaria entrar em vigor na data de sua publicação do ano em curso, revogadas as disposições em 
contrário.  

SALOMÃO RODRIGUES DE LIRA JUNIOR

Secretário Executivo da Pessoa com Deficiência

Prefeitura do Município de Osasco 
Secretaria Executiva da Pessoa Com Deficiência 

Gabinete da Secretaria Executiva PcD

SECRETARIA EXECUTIVA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
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SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
DEPARTAMENTO EXECUÇÃO E CONTROLE DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (11) 3652-9286 –  

 Fax: (11) 3652-9284 
Homepage PMO:  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail: secol@osasco.sp.gov.br

 

 
 

 
 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 335/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.597/2022 
DATA DA ASSINATURA: 18/04/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Transporte e da Mobilidade Urbana. 
CONTRATADA: VENTISOL INDUSTRIA E COMERCIO S.A.  
OBJETO: Registro de Preços para o Fornecimento de Ventiladores.  
VALOR: R$ 3.534,00 (Três mil, quinhentos e trinta e quatro reais).  
 
 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 067/2021.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16.341/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2022. 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: MAQMÓVEIS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.  
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Mobiliário.  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses- de 29/04/2022 a 28/04/2023. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 067/2021.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16.431/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2022.  
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA.  
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Mobiliário. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses- de 29/04/2022 a 28/04/2023. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 067/2021.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16.341/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2022. 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: RDM MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI.  
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Mobiliário.  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses- de 29/04/2022 a 28/04/2023. 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 48    Osasco, 4 de maio de 2022

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
               SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
                                                                      

PROCESSO: 18.503/2020
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA 
ONLINE E OFFLINE PARA O ENSINO E APRENDIZAGEM DE MATEMÁTICA, INCLUINDO 
IMPLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO, SUPORTE E INFRAESTRUTURA 
TECNOLÓGICA PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE OSASCO.

RESUMO DA ATA DA SESSÃO

Às 10h do dia 19 de abril de 2022 reuniram-se a Pregoeira Oficial deste Órgão e respectivo membro 

da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal da Portaria 2487/2021 de 10/05/2021 em 

atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 5.450 de 

31 de maio de 2005, referente ao Processo nº 18.503/2020, para realizar os procedimentos relativos 

ao Pregão nº 024/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 

LICENÇA DE USO DE SISTEMA ONLINE E OFFLINE PARA O ENSINO E APRENDIZAGEM DE 

MATEMÁTICA, INCLUINDO IMPLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO, SUPORTE E 

INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE OSASCO.

I – ABERTURA: Aberta a sessão pública e analisada as propostas, foi aberta a fase para lances.

II - CLASSIFICAÇÃO / HABILITAÇÃO: Após a rodada de lances foi convocada a empresa classificada

para negociação e aceitabilidade do preço. Conferidos os documentos apresentados pela licitante

classificada, bem como a aprovação da prova de conceito pela Comissão Técnica, e estando de acordo

com as exigências do Edital, a mesma foi declarada habilitada. Decorrido o prazo estabelecido para 

manifestação de intenção de recurso, não houve nenhuma manifestação em interpor.

III – ADJUDICAÇÃO: O objeto da licitação foi ADJUDICADO à Licitante MATIFIC BRASIL APOIO 

EDUCACIONAL LTDA, CNPJ: 26.989.067/0001-04, pelo valor total de R$ 1.791.000,00 (Hum milhão e 

setecentos e noventa e um mil reais).

A ATA na íntegra encontra-se disponível no endereço www.comprasnet.gov.br – UASG 450573 – PE 

024/2022.   

Luciana Braga dos Santos
          Pregoeira

Anderson Ferreira Silva
Membro

Otavio Oliveira Medeiros
Membro
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PROCESSO: 17.678/2021
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ATRAVÉS DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA PARA ANÁLISE DE DADOS E GESTÃO PREDIAL.

RESUMO DA ATA DA SESSÃO

Às 10h do dia 20 de abril de 2022 reuniram-se a Pregoeira Oficial deste Órgão e respectivo membro 

da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal da Portaria 2487/2021 de 10/05/2021 em 

atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 5.450 de 

31 de maio de 2005, referente ao Processo nº 17.678/2021, para realizar os procedimentos relativos 

ao Pregão nº 025/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ATRAVÉS DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA PARA ANÁLISE DE DADOS 

E GESTÃO PREDIAL.

I – ABERTURA: Aberta a sessão pública e analisada as propostas, foi aberta a fase para lances.

II - CLASSIFICAÇÃO / HABILITAÇÃO: Após a rodada de lances foi convocada a empresa classificada

para negociação e aceitabilidade do preço. Conferidos os documentos apresentados pela licitante

classificada, bem como a aprovação da prova de conceito pela Comissão Técnica, e estando de acordo

com as exigências do Edital, a mesma foi declarada habilitada. Decorrido o prazo estabelecido para 

manifestação de intenção de recurso, não houve nenhuma manifestação em interpor.

III – ADJUDICAÇÃO: O objeto da licitação foi ADJUDICADO à Licitante MENG ENGENHARIA

COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA, CNPJ:49.670.524/0001-89, pelo valor total de R$ 67.999.999,77

(Sessenta e sete milhões, novecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e 

setenta e sete centavos).

A ATA na íntegra encontra-se disponível no endereço www.comprasnet.gov.br – UASG 450573 – PE 

025/2022.   

Luciana Braga dos Santos
          Pregoeira

Anderson Ferreira Silva
Membro

             Bianca de Souza Teixeira    
Santiago

           Membro

Otavio Oliveira Medeiros
Membro
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ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
 
 

TOMADA DE PREÇOS N.º 007/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 9.768/2020. 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 
PROJETOS EXECUTIVOS E EXECUÇÃO DE REFORMA DA POLICLÍNICA DONA 
LEONIL CRÊ BORTOLOSSO – ZONA NORTE, LOCALIZADA NA AV. GETÚLIO 
VARGAS, 889 – PIRATININGA – OSASCO/SP. 
 
 

Ao quarto dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, às 10:00 horas, reuniram-
se os membros da Comissão Permanente de Licitação – CPL, o Membro Excepcional da 
Secretaria de Serviços e Obras, bem como o Diretor do Departamento de Obras Públicas 
e Infraestrutura Urbana, todos ao final nomeados, na sala de Licitações da Secretaria 
Executiva de Compras e Licitações, localizada na Rua Narciso Sturlini, nº 161, Centro – 
Osasco/SP, para o julgamento dos documentos de habilitação, apresentados pelas 
proponentes, nos termos da sessão realizada no dia 11/04/2022. Iniciados os trabalhos, 
após a análise da qualificação técnica, conforme relatório anexo às fls. 1.274/1.276, 
assinado pelo Senhor Ivan Madeira, Diretor do Departamento de Obras Públicas de 
Infraestrutura Urbana da Secretaria de Serviços e Obras, bem como após a análise técnica 
da qualificação econômico-financeira, conforme relatório anexo às fls. 1.278/1.279, 
assinado pelo Senhor Fernando Mariano da Rocha, Contador da Secretaria de Finanças, 
a Comissão procedeu a análise dos demais documentos de habilitação, proferindo o 
seguinte julgamento: HABILITAR as empresas CONSTRUTORA BRASFORT LTDA., 
inscrita no CNPJ sob n° 07.907.117/0001-00; TETO CONSTRUTORA S/A, inscrita no 
CNPJ sob n° 13.034.156/0001-35 e SPALLA ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob 
n° 05.633.207/0001-17, por atenderem todas as exigências editalícias, e INABILITAR as 
empresas CÓDIGO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 
05.577.367/0001-96, (1) por não apresentar atestado de capacidade técnica operacional 
para os serviços de "Divisória em placas de gesso acartonado, resistência ao fogo 60 
minutos, espessura120/90mm - 1RF / 1RF LM” e “Armário/gabinete embutido em MDF 
sob medida, revestido em laminado melamínico, com portas e prateleiras”", em 
desacordo com o item 4.2, alínea "a.2" do Edital; (2) por não apresentar Certidão de 
Acervo Técnico – CAT, em nome do Responsável Técnico, para a execução dos serviços 
de "Divisória em placas de gesso acartonado, resistência ao fogo 60 minutos, 
espessura120/90mm - 1RF / 1RF LM” e “Armário/gabinete embutido em MDF sob 
medida, revestido em laminado melamínico, com portas e prateleiras”, em desacordo 
com o exigido no item 4.2, alínea "b.2" do Edital, e DENIS GABRIEL SILVA MACHADO, 
inscrita no CNPJ sob n° 42.842.917/0001-83, visto que (1) não apresentou a Certidão de 
Registro de pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA, em desacordo com o item 4.2, alínea “a.1” do Edital; (2) os atestados apresentados 
não estão em nome da licitante Denis Gabriel Silva Machado, e sim em nome de outras 
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empresas, sem a comprovação da existência de vínculo com a licitante, em desacordo com 
o item 4.2, alínea “a.2” do Edital; (3) por não apresentar Certidão de Acervo Técnico – 
CAT, em nome do Responsável Técnico, para a execução de serviço de "Divisória em 
placas de gesso acartonado, resistência ao fogo 60 minutos, espessura120/90mm - 
1RF / 1RF LM”, “Piso de borracha sint. pastilhada cor preta esp. 7mm fixável 
c/argamassa” e “Forro em painéis de gesso acartonado, espessura de 12,5 mm, fixo”, 
em desacordo com o item 4.2, alínea “b.2” do Edital, e (4) por não atender a comprovação 
de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação, em 
desacordo com o exigido na alínea “b”, item 4.3 do Edital. Ressalte-se, que a análise da 
qualificação técnica recai, notadamente, sobre questões de ordem técnica, afetas às áreas 
de Engenharia e Contábil, da qual a Comissão não dispõe de conhecimento técnico 
específico, sendo assim, acompanhamos as conclusões lançadas pela Assessoria 
competente, acolhidas pela Comissão Permanente de Licitações. Diante do julgamento, a 
senhora Presidente encerrou a presente sessão, devendo o ato ser publicado na Imprensa 
Oficial do Município de Osasco, ficando concedido o prazo de cinco dias úteis, contados 
da data da publicação, nos termos do art. 109, I, “a” da Lei nº 8.666/93, para eventual 
interposição de recurso contra a presente decisão. Nada mais havendo a tratar, e ninguém 
mais querendo fazer uso da palavra, lavrou-se a presente Ata, que segue assinada pela 
Comissão. 
 
 
 

Meire Regina Hernandes 
Presidente CPL 01 

 
 
Membros: 
 
Carla Regina Pais Fontes ______________________________________ 
 
Delfina Leite Silva Bueno de Camargo ______________________________ 
 

Membro excepcional: 
 

Persival Santi ______________________________________ 

 

Diretor do Departamento de Obras Públicas e Infraestrutura Urbana – SSO: 
 

Ivan Madeira ______________________________________ 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO – De acordo com a lei 1.025/71, artigos 4 § unico,59,60,61,285 § 1º,253,334 § 3º, 
345 e 350 §2º, ficam os proprietários dos imóveis abaixo relacionados, intimados no prazo de (08) oito dias a 
contar da data de publicação a atenderem o comunique-se, conforme discriminação a seguir; 
Nº AUTO  DATA   INTERESSADO 
41642   21/02/2022  CONDOMINIO FLEX OSASCO II 
 
OSASCO, 04 DE MAIO  DE 2022 
 

SECRETARIA DE GOVERNO
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Grau de Sigilo

#PÚBLICO

CONVÊNIO  PARA  EXECUÇÃO  DO  TRABALHO
SOCIAL  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL E MUNICIPIO DE OSASCO,
NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA
VIDA - PMCMV -FAR

Por este Instrumento, na forma do Art. 2º da Lei 10.188/01, e do art. 3º, § 5º, da Lei 11.977/09, as partes
adiante mencionadas e qualificadas, celebram o presente Convênio, nas condições abaixo:

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, Instituição Financeira sob a forma de empresa pública, pessoa
jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei N° 759, de 12.08.69, regendo-se pelo Estatuto vigente
na data da presente contratação, com sede em Brasília - DF, no Setor Bancário Sul - Quadras 4, Lotes
3/4,inscrita  no CNPJ  00.360.305/0001-04,  nesta ato representada por  FLAVIA CRISTINA DE OLIVEIRA,
brasileiro(a), economiário(a), portador da Carteira de Identidade 223550152, expedida pela SSP/SP e CPF
254.621.548-52, conforme procuração lavrada em notas de Ofício de 2° TABELIONATO DE NOTAS DE
BRASILIA, livro 3474P, fls. 035/36, substabelecimento lavrado em notas do Ofício de 13° TABELIONATO DE
NOTAS DE SÃO PAULO, livro 5339, fls. 141, doravante denomidada CAIXA e, por outro lado MUNICIPIO DE
OSASCO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 46.532.171/0001-04 doravante denominada
CONVENIADA,  neste  ato  representada  por  ROGERIO  LINS  WANDERLEY,  portador(a)  da  Carteira  de
Identidade  26607100,  expedida  pela  SSP/SP,  CPF  290.633.018-39,  residente  e  domiciliado  à  AV.
BUSSOCABA, 300, no uso de suas atribuições, têm justa e acertada a execução do Trabalho Social, de
acordo com o especificado pela CAIXA e Ministério das Cidades no âmbito do Programa Minha Casa Minha
Vida - Recursos do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), nas condições seguintes:

1. OBJETO - Realização do Trabalho Social no empreendimento denominado VILA ALEMANHA , cadastrado
no SIAPF sob o nº 49584579, constituído de 300 (trezentos) unidades habitacionais, localizado à AVENIDA
SARAH VELOSO 1531 LOTE D QD 164 - CEP 06150000, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida –
Recursos FAR, em conformidade com o Projeto de Trabalho Social - PTS aprovado pela CAIXA, que passa a
constituir parte integrante e complementar deste instrumento.

1.1  O  Trabalho  Social  será  desenvolvido  de  acordo  com  as  especificações  definidas  no  Capitulo  III  da
Portaria  do  Ministério  das  Cidades  nº  464/2018.

2. PRAZOS

2.1 DE EXECUÇÃO - O Trabalho Social será desenvolvido por doze meses, conforme PTS aprovado.

2.2 DE VIGÊNCIA – O presente Convênio terá vigência de vinte e quatro meses, a partir da data de sua
assinatura.
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2.3  Poderá  haver  prorrogação  do  prazo  nos  casos  em que houver  necessidade de  reprogramação,
mediante  apresentação  pela  CONVENIADA  de  justificativa  e  novos  cronogramas  de  atividades  e
desembolso,  a  serem  aprovados  pela  CAIXA,  e  de  assinatura  de  TERMO  ADITIVO  a  este  Convênio.

3. RECURSOS - Para execução do Trabalho Social a CONVENIADA utilizará o valor de R$ 570.000,00
(quinhentos e setenta mil reais), provenientes do FAR.

3.1 Os recursos destinar-se-ão, exclusivamente, ao pagamento de despesas diretamente relacionadas ao
desenvolvimento de ações do Trabalho Social, comprovadas pela CONVENIADA, por meio da apresentação
dos relatórios de atividades e documentos de sistematização, com a medição das ações desenvolvidas no
período, e atestadas pela CAIXA.

4. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1 A CAIXA obriga-se a:

a) disponibilizar para a CONVENIADA os documentos e as informações referentes ao empreendimento que
possuir, necessários à execução do Trabalho Social, objeto deste Convênio;

b) acompanhar a execução do Trabalho Social e analisar as solicitações de reprogramação feitas pela
CONVENIADA;

c) realizar os pagamentos devidos à CONVENIADA.

4.2 A CONVENIADA obriga-se a:

a)  indicar  o  nome do  Responsável  Técnico,  anexando  comprovantes  de  regularidade  no  respectivo
Conselho de Classe, quando houver, currículo e vínculo empregatício com o CONVENIADA;

b)  fornecer  à  CAIXA  a  relação  dos  profissionais  que  irão  compor  a  equipe  técnica  designados  para  a
execução  das  atividades  do  Trabalho  Social,  informando  atribuição  e  formação;

c) executar, podendo inclusive terceirizar a realização dos trabalhos necessários à consecução do objeto,
observando critérios de qualidade técnica, prazos e custos previstos;

d) manter, em Agência da CAIXA, conta bancária ativa vinculada a este Convênio;

e)  apresentar  à  CAIXA  os  relatórios  de  atividades  relacionados  a  este  Convênio,  em periodicidade
compatível com o definido em cronograma do PTS;

f) apresentar à CAIXA relatório final sobre o processo de execução do Trabalho Social;
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g) dar ciência à CAIXA, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução
dos serviços;

h) adotar outras providências necessárias à boa execução do objeto deste Convênio.

5. PAGAMENTO DOS CUSTOS  -  A  CONVENIADA se obriga a apresentar  relatórios  de atividades e
relatório final, com a periodicidade definida em cronograma, sendo que a liberação das parcelas se dará
até o décimo dia útil, após a aprovação dos referidos relatórios pela CAIXA.

5.1 Somente são passiveis de pagamento as despesas diretamente relacionadas ao desenvolvimento do
Trabalho Social, discriminadas no PTS, limitadas aos valores neles previstos e aprovados pela CAIXA.

6. LIBERAÇÃO DE RECURSOS - Os recursos serão liberados pela CAIXA em parcelas na conta corrente nº
71016-6 , operação 006 , na agência nº 0326 da CONVENIADA, de movimentação exclusiva para este
Convênio, de acordo com as condições estabelecidas nos cronogramas de atividades e de desembolso do
Trabalho Social.

6.1 A liberação dos recursos relativos a cada parcela está condicionada ao aceite dos relatórios, com o
registro  das  atividades  previstas  no  cronograma  de  atividades,  conforme  estabelecido  no  PTS,
acompanhado da relação das despesas incorridas para sua execução.

7. RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS E PREJUÍZOS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO -
Serão  de  exclusiva  responsabilidade  da  CONVENIADA  os  pagamentos  dos  encargos  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  ou  de  qualquer  natureza,  decorrentes  da  execução  do  presente  Convênio,  bem
como os  encargos  resultantes  de reclamações  trabalhistas  e  de  infringências  legais  cometidas  pela
CONVENIADA, inclusive os que advierem de prejuízos causados pelos seus prepostos junto a terceiros.

8.  CONTABILIZAÇÃO  -  A  CONVENIADA obriga-se  a  contabilizar  os  recursos  recebidos  na  conta  de
movimentação única vinculada a este Convênio, conforme legislação fiscal vigente.

9. COMPROVAÇÃO - O pagamento ao Ente Público dos gastos decorrentes da implantação do PTS é
realizado  após  apresentação  e  aprovação  pela  CAIXA  dos  relatórios  de  atividades  e  do  relatório  final,
atestados  pelo  Responsável  Técnico.

9.1. Os documentos comprobatórios das despesas realizadas para a execução do Trabalho Social, depois
de  identificados  com  o  número  do  contrato  no  SIAPF  e  nome  do  empreendimento,  serão  arquivados,
obrigatoriamente, no respectivo órgão de contabilidade da CONVENIADA, ficando à disposição da CAIXA,
que  poderá  requisitá-los  para  exame,  por  ocasião  da  liberação  das  parcelas,  bem  como  para
acompanhamento administrativo e fiscalização financeira.

9.2. Para prestação de contas da aplicação dos recursos, junto com os relatórios, o Ente Público deve
encaminhar  a  relação  de  comprovantes  de  pagamentos  dos  serviços  e  dos  materiais  permanentes
adquiridos com recursos do FAR.
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9.3. Nos casos em que o Ente Público terceirizar a execução, deve encaminhar o documento fiscal emitido
pela  pessoa  jurídica  executora,  para  prestação  de  contas  da  aplicação  dos  recursos,  junto  com os
relatórios.

10.  DA  DENÚNCIA  OU  RESCISÃO  -  O  presente  ACORDO  poderá  ser  denunciado  ou  rescindido
unilateralmente, a qualquer tempo, por qualquer dos partícipes ou de comum acordo entre eles, ou ainda
por  descumprimento  das  cláusulas  e  condições  estabelecidas,  em  especial  quando  se  verificar  o
descumprimento do disposto neste instrumento ou das especificações definidas no Capitulo III do Manual
de Instruções do Trabalho Social, aprovado pela Portaria do Ministério das Cidades nº 464/2018.

10.1 A eventual denúncia ou rescisão do presente ACORDO não importa em prejuízo das ações já iniciadas
e em andamento na data da ciência da denúncia ou rescisão, sendo ajustada a eventual continuidade em
termo de encerramento acordado entre os partícipes.

11. MULTA - Se, em virtude de inadimplemento das obrigações ora assumidas pela CONVENIADA, a CAIXA
tiver  de  recorrer  a  meios  judiciais  para  haver  quaisquer  quantias,  ficará  a  CONVENIADA  sujeita  a  uma
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor conveniado.

12. PUBLICAÇÃO - A CONVENIADA providenciará a publicação de extrato do presente instrumento no
órgão de publicação oficial do Município, cabendo à CAIXA providenciar a publicação do mesmo extrato no
Diário Oficial da União, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal nº
8.666/93 e na forma da legislação vigente.

13. FORO - Justiça Federal de Primeira Instância, Seção Judiciária do estado de São Paulo.

E por estarem assim acordes, firmam, com as testemunhas, o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e para um só efeito, obrigando-se por si e seus, e sucessores.

OSASCO, 14 de abril de 2022

  __________________________________________________   __________________________________________________
  PELA CAIXA EM NOME DO FAR   PELA CONVENIADA
  FLAVIA CRISTINA DE OLIVEIRA   ROGERIO LINS WANDERLEY

TESTEMUNHAS:

FLAVIA CRISTINA DE 
OLIVEIRA:25462154852

Assinado de forma digital por FLAVIA 
CRISTINA DE OLIVEIRA:25462154852 
Dados: 2022.04.04 10:34:55 -03'00'

ROGERIO LINS 
WANDERLEY:2906330183
9

Assinado de forma digital por 
ROGERIO LINS 
WANDERLEY:29063301839 
Dados: 2022.04.11 16:22:39 -03'00'
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  __________________________________________________   __________________________________________________
  Nome:   Nome:
  CPF:   CPF:
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Contratante: Caixa Econômica Federal; Contratado: CERPO- CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE
PATOLOGIAS OCULARES LTDA, CNPJ/MF 52.945.193/0012-00 Espécie: Prestação de Serviços
Assistenciais; Objeto: reajuste de valores dos procedimentos acordados anualmente entre
as partes, aos beneficiários do Programa de Assistência Médica Supletiva - Saúde CAIXA -
Saúde CAIXA; Modalidade: Credenciamento; Habilitação: PAMS.

Contratante: Caixa Econômica Federal; Contratado: CERPO- CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE
PATOLOGIAS OCULARES LTDA, CNPJ/MF 52.945.193/0008-23 Espécie: Prestação de Serviços
Assistenciais; Objeto: reajuste de valores dos procedimentos acordados anualmente entre
as partes, aos beneficiários do Programa de Assistência Médica Supletiva - Saúde CAIXA -
Saúde CAIXA; Modalidade: Credenciamento; Habilitação: PAMS.

CONTRATANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; CREDENCIADO: INST DE MEDIC NUCLEAR E
ENDO DE BSB LTDA (IMEB IMAGENS MEDICAS DE BRASILIA) - CPF/CNPJ 24.942.732/0001-
69; ESPÉCIE: Prestação de Serviços Assistenciais; OBJETO: Termo Aditivo referente a
inclusão de códigos de tratamento oncológico em tabela 40710114 e 40710122 - Saúde
CAIXA - PAMS; MODALIDADE: CREDENCIAMENTO.

Contratante: Caixa Econômica Federal; Contratado: CERPO- CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE
PATOLOGIAS OCULARES LTDA, CNPJ/MF 52.945.193/0001-57 Espécie: Prestação de Serviços
Assistenciais; Objeto: reajuste de valores dos procedimentos acordados anualmente entre
as partes, aos beneficiários do Programa de Assistência Médica Supletiva - Saúde CAIXA -
Saúde CAIXA; Modalidade: Credenciamento; Habilitação: PAMS.
CENTRALIZADORA REGIONAL ATIV TÉCNICA HABITAÇÃO RECIFE -

PE
EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio APF 0495.845-79. Partes: Caixa Econômica Federal - CNPJ
00.360.305/0001-04 e o OSASCO, SP - CNPJ 46.532.171/0001-04 Objeto: Trabalho Social,
VILA ALEMANHA APF 0495.845-79. Valor: R$ 570.00,00. Vigência: 14/04/2022 a
13/04/2024. Data da assinatura: 11/04/2022. Rogério Lins Wanderley e Flavia Cristina de
Oliveira

EXTRATOS DE DISTRATOS

Partes: Caixa Econômica Federal, CNPJ: 00.360.305/0001-04 e o Município de Navirai-MS,
CNPJ 03.155.934/0001-90. Objeto: termo de distrato, RESIDENCIAL BELO HORIZONTE I APF
0383.946-15. Distrato amparado na Cláusula 10 do referido Convênio e na Portaria do
Ministério das Cidades nº. 464/2018, Anexo III, item 8.1. Data de rescisão: 29/04/2022

Espécie: Partes: Caixa Econômica Federal, CNPJ: 00.360.305/0001-04 e o Município de
Navirai-MS, CNPJ 03.155.934/0001-90. Objeto: termo de distrato, RESIDENCIAL DEP.
FEDERAL NELSON TRAD APF 0421.865-60. Distrato amparado na Cláusula 10 do referido
Convênio e na Portaria do Ministério das Cidades nº. 464/2018, Anexo III, item 8.1. Data
de rescisão: 26/04/2022.

R E T I F I C AÇ ÃO

Extrato de termo aditivo convênio nº 0411.849-49, entre a Caixa Econômica Federal, CNPJ:
00.360.305/0001-04 e o Município de LONDRINA, PR, CNPJ 75.771.477/0001-70, DOU N 76,
de 25 de abril de 2022, seção 3, página 44, onde se lê: Claudio Sobral de Caiado Castro
Junior e Anna Carolina Alvim Cardoso, leia-se: Marcelo Belinati Martins e Valdemir
Martins

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO CAMPINAS - SP
EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 927263/2022, firmado pelo Município de Campinas-SP,
CNPJ 51.885.242/0001-40; junto à União Federal por intermédio do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto construção de infraestrutura para comercialização da
produção agropecuária.; Programa Agropecuária Sustentável; Valor: R$ 1.932.920,00; dos
recursos: R$ 1.910.000,00, correrão à conta da União no exercício de 2022, UG 135098,
Gestão 00001, Programa de Trabalho 20608103120ZV0035, NE 2022NE000027, de
04/04/2022 e R$ 22.920,00 de contrapartida. Vigência 20/04/2026 - 20/04/2022 Állan
Bruno Martins Cantuária e Dario Jorge Giolo Saadi.

AVISO DE ANULAÇÃO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Gerência Executiva de Governo de AVISO DE
ANULAÇÃO Torna sem efeito a publicação referente ao Termo de Distrato do Contrato de
Repasse nº 845675/2017/MDR/CAIXA, Contratado Município de Campinas/SP, CNPJ:
51.885.242/0001-40 publicada no DOU de 24/03/2022, seção 3, página 43. Állan Bruno
Martins Cantuária e Dario Jorge Giolo Saadi. 14/12/2017.

ALLAN BRUNO MARTINS CANTUÁRIA
Gerente de Filial

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO FLORIANOPÓLIS - SC
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de Subempréstimo; número 0600.824-72; Resumo do Objeto:
Financiamento no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Gestão Administrativa e Fiscal
dos Municípios Brasileiros PNAFM; Partes: A União, como credora, representada pela Caixa
Econômica Federal, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, e o município de Governador Celso
Ramos/SC, CNPJ nº.82.892.373/0001-89, como devedor; Valor do Financiamento: R$
1.250.000,00 (um milhão, duzentos e cinquenta mil reais); Valor da Contrapartida
municipal: R$ 138.888,89 (cento e trinta e oito mil, oitocentos e oitenta e oito reais e
oitenta e nove centavos); Representantes: Pela CAIXA, o Senhor Superintendente Regional
Edinei Luis Celestino; CPF nº 859.514.049-91 e, pelo devedor, o Senhor Chefe do Executivo
Municipal Marcos Henrique da Silva, CPF nº 932.694.559-68, Vigência: 15/12/2041; Data de
Assinatura: 22/04/2022.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO FORTALEZA - CE
EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO

Termo de Rerratificação ao contrato de empréstimo nº. 0503248-33 firmado entre a CAIXA
e o município de Tianguá/CE, emitido em 14/02/2022, que retifica a Cláusula Segunda Do
Financiamento, item 2.7, alterando a taxa de juros para 6% a.a. (seis por cento ao ano),
acrescidos de TR (atualização monetária) e ratifica todos ao demais termos, cláusulas e
condições do instrumento datado de 23/11/2021.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO GOIÂNIA - GO
R E T I F I C AÇ ÃO

Contrato de Repasse 828685/16/MDR/CAIXA, Município Contratado PM ARAGOIÂ N I A / G O,
DOU de 05/04/2022, seção 3, página 31, onde se lê: T Aditivo 28/03/2022, leia-se: T
Aditivo 22/04/2022.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO JOÃO PESSOA - PB
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL

Contrato de Repasse nº 880162/2018/MAPA/CAIXA. CONTRATANTE: União Federal por
intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representada pela
Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04, CONTRATADO: Município de
SOBRADO/PB, CNPJ 01.612.553/0001-68; Objeto termo de distrato. Fundamentação legal:
PI 424/2016. Data do distrato 26/04/2022.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO PASSO FUNDO - RS
EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 927253/2022, firmado pelo Município de Colorado-RS,
CNPJ 87.613.527/0001-70; junto à União Federal por intermédio do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto construção e/ou reforma de feira livre para produtos
agropecuários; Programa Agropecuária Sustentável; Valor: R$ 240.000,00; dos recursos: R$
238.750,00, correrão à conta da União no exercício de 2022, UG 135098, Gestão 00001,
Programa de Trabalho 20608103120ZV0043, NE 2022NE000021, de 04/04/2022 e R$
1.250,00 de contrapartida. Vigência 30/03/2024 - 27/04/2022 ELODIA MARIA OSMARIN
BORBA e Celso Gobbi.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 927245/2022, firmado pelo Município de Ilópolis-RS, CNPJ
88.186.424/0001-33; junto à União Federal por intermédio do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação asfaltica; Programa Agropecuária Sustentável;
Valor: R$ 270.000,00; dos recursos: R$ 238.750,00, correrão à conta da União no exercício
de 2022, UG 135098, Gestão 00001, Programa de Trabalho 20608103120ZV0043, NE
2022NE000013, de 04/04/2022 e R$ 31.250,00 de contrapartida. Vigência 31/12/2023 -
27/04/2022 ELODIA MARIA OSMARIN BORBA e Edmar Pedro Rovadoschi.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO PORTO VELHO - RO
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL

Contrato de Repasse nº 904697/2020/MSAUDE/CAIXA. CONTRATANTE: União Federal por
intermédio do MINISTERIO DA SAUDE, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04, CONTRATADO: Fundo Municipal de Saúde de Porto Velho/RO, CNPJ
11.155.765/0001-17; Objeto termo de rescisão. Fundamentação legal: Com fundamento no
artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.. Data da rescisão 26 de Abril
de 2022.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO RECIFE - PE
EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

A Caixa Econômica Federal notifica o Senhor Flávio Guimarães Figueiredo
Lima, CPF 744.347.134-34, ex-Presidente da Companhia Estadual de Habitação e Obras
- CEHAB, que se encontra em lugar incerto e não sabido, nos termos do Contrato de
Repasse nº 250279-33/2008/MDR, para que no prazo máximo de 45 dias a contar da
publicação, sane a irregularidade identificada referente a Não consecução dos objetivos
pactuados , apresente defesa ou devolva o valor de R$ 1.187.216,27 (data inicial de
cálculo 26/01/2011), atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, sob a
forma da lei, até o dia do efetivo recolhimento, sob pena de encaminhamento do
processo ao órgão de Controle Interno (TCU) para julgamento, se for o caso, conforme
estabelecido na Instrução Normativa TCU nº 71, de 28/11/2012, e alterações da
Instrução Normativa nº 76, de 23/11/2016, podendo também ser providenciada a
inclusão do responsabilizado no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do
Setor Público (CADIN), conforme Lei 10.522/2002.

CLÁUDIO FREITAS GONÇALVES
Gerente de Filial

A Caixa Econômica Federal notifica o Senhor Nilton da Mota Silveira Filho,
CPF 440.339.154-00, ex-Presidente da Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB, que se encontra em lugar incerto e não sabido, nos termos do Contrato de
Repasse nº 250279-33/2008/MDR, para que no prazo máximo de 45 dias a contar da
publicação, sane a irregularidade identificada referente a Não consecução dos objetivos
pactuados , apresente defesa ou devolva o valor de R$ 1.187.216,27 (data inicial de
cálculo 26/01/2011), atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, sob a
forma da lei, até o dia do efetivo recolhimento, sob pena de encaminhamento do
processo ao órgão de Controle Interno (TCU) para julgamento, se for o caso, conforme
estabelecido na Instrução Normativa TCU nº 71, de 28/11/2012, e alterações da
Instrução Normativa nº 76, de 23/11/2016, podendo também ser providenciada a
inclusão do responsabilizado no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do
Setor Público (CADIN), conforme Lei 10.522/2002.

CLÁUDIO FREITAS GONÇALVES
Gerente de Filial

A Caixa Econômica Federal notifica o Senhor Jorge Luis Carreiro de Barros,
CPF 352.625.754-04, ex-Presidente da Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB, que se encontra em lugar incerto e não sabido, nos termos do Contrato de
Repasse nº 250279-33/2008/MDR, para que no prazo máximo de 45 dias a contar da
publicação, sane a irregularidade identificada referente a Não consecução dos objetivos
pactuados , apresente defesa ou devolva o valor de R$ 1.187.216,27 (data inicial de
cálculo 26/01/2011), atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, sob a
forma da lei, até o dia do efetivo recolhimento, sob pena de encaminhamento do
processo ao órgão de Controle Interno (TCU) para julgamento, se for o caso, conforme
estabelecido na Instrução Normativa TCU nº 71, de 28/11/2012, e alterações da
Instrução Normativa nº 76, de 23/11/2016, podendo também ser providenciada a
inclusão do responsabilizado no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do
Setor Público (CADIN), conforme Lei 10.522/2002.

CLÁUDIO FREITAS GONÇALVES
Gerente de Filial

A Caixa Econômica Federal notifica o Senhor Flávio Guimarães Figueiredo
Lima, CPF 744.347.134-34, ex-Presidente da Companhia Estadual de Habitação e Obras
- CEHAB, que se encontra em lugar incerto e não sabido, nos termos do Contrato de
Repasse nº 250271-51/2008/MDR, para que no prazo máximo de 45 dias a contar da
publicação, sane a irregularidade identificada referente a Não consecução dos objetivos
pactuados , apresente defesa ou devolva o valor de R$ 1.197.917,62 (data inicial de
cálculo 27/07/2010), atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, sob a
forma da lei, até o dia do efetivo recolhimento, sob pena de encaminhamento do
processo ao órgão de Controle Interno (TCU) para julgamento, se for o caso, conforme
estabelecido na Instrução Normativa TCU nº 71, de 28/11/2012, e alterações da
Instrução Normativa nº 76, de 23/11/2016, podendo também ser providenciada a
inclusão do responsabilizado no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do
Setor Público (CADIN), conforme Lei 10.522/2002.

CLÁUDIO FREITAS GONÇALVES
Gerente de Filial
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SECRETARIA DE SAÚDE
 
 
Atos do Secretário 

 
O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 8.675/98 
CC a lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico de Vigilância 
Sanitária. 
O Coordenador do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária do município de Osasco comunica 
a Lavratura do Auto de Infração que está (ao) tipificada (s) no artigo 122, da Lei Estadual 
nº. 10.083/98 que prevê a (s) penalidade (s) tipificadas no art. 112 da mesma lei. 
 
Razão Social: INSTITUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO EM 
SAÚDE - IGATS OSASCO 
Endereço: Rua Otávio Tucunduva Faria, 56 - Cipava - Osasco – SP 
CNPJ / CPF: 12.043.445/0004-50 
CNAE: 8660-7/00 – Atividades de apoio à gestão de saúde 
Nº Protocolo: 000.071/2022 

Data da Lavratura: 21/02/2022 
Responsável Legal: Reginaldo de Oliveira Giraud 
Responsável Técnico: N/C 
Auto de Infração nº 0366 
Auto de Imposição de Penalidade nº 464 – Multa 
Notificação de Recolhimento de Multa n° 0116 
 
Razão Social: INSTITUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO EM 
SAÚDE - IGATS OSASCO 
Endereço: Rua Otávio Tucunduva Faria, 56 - Cipava - Osasco – SP 
CNPJ / CPF: 12.043.445/0004-50 
CNAE: 8660-7/00 – Atividades de apoio à gestão de saúde 
Nº Protocolo: 000.072/2022 

Data da Lavratura: 21/02/2022 
Responsável Legal: Reginaldo de Oliveira Giraud 
Responsável Técnico: N/C  
Auto de Infração nº 0312 
Auto de Imposição de Penalidade nº 462 – Multa 
Notificação de Recolhimento de Multa n° 0115 
 
Razão Social: INSTITUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO EM 
SAÚDE - IGATS OSASCO 
Endereço: Rua Otávio Tucunduva Faria, 56 - Cipava - Osasco – SP 
CNPJ / CPF: 12.043.445/0004-50 
CNAE: 8660-7/00 – Atividades de apoio à gestão de saúde 
Nº Protocolo: 000.073/2022 

Data da Lavratura: 21/02/2022 
Responsável Legal: Reginaldo de Oliveira Giraud 
Responsável Técnico: N/C 
Auto de Infração nº 0155 
Auto de Imposição de Penalidade nº 461 – Multa 
Notificação de Recolhimento de Multa n° 0113 
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Razão Social: INSTITUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO EM 
SAÚDE - IGATS OSASCO 
Endereço: Rua Otávio Tucunduva Faria, 56 - Cipava - Osasco – SP 
CNPJ / CPF: 12.043.445/0004-50 
CNAE: 8660-7/00 – Atividades de apoio à gestão de saúde 
Nº Protocolo: 000.075/2022 

Data da Lavratura: 21/02/2022 
Responsável Legal: Reginaldo de Oliveira Giraud 
Responsável Técnico: N/C 
Auto de Infração nº 0313 
Auto de Imposição de Penalidade nº 463 – Multa 
Notificação de Recolhimento de Multa n° 0114 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
Razão Social: SRT - REGINALDO DE OLIVEIRA GIRAUD 
Endereço: Rua Damião de Góis, 203 – Bela Vista - Osasco – SP 
CNPJ / CPF: 296.458.368-40 
CNAE: 8730-1/99 – Residências Terapêuticas 
Nº Protocolo: 000.064/2022 
Data da Lavratura: 22/02/2022 
Responsável Legal: Reginaldo de Oliveira Giraud 
Responsável Técnico: N/C 
Auto de Infração nº 0368  
Auto de Imposição de Penalidade nº 470 – Multa 
Notificação de Recolhimento de Multa n° 0125 
 
Razão Social: SRT - REGINALDO DE OLIVEIRA GIRAUD 
Endereço: Rua Damião de Góis, 203 – Bela Vista - Osasco – SP 
CNPJ / CPF: 296.458.368-40 
CNAE: 8730-1/99 – Residências Terapêuticas 
Nº Protocolo: 000.065/2022 
Data da Lavratura: 22/02/2022 
Responsável Legal: Reginaldo de Oliveira Giraud 
Responsável Técnico: N/C 
Auto de Infração nº 0369 
Auto de Imposição de Penalidade nº 466 – Multa 
Notificação de Recolhimento de Multa n° 0120 
 
Razão Social: SRT - REGINALDO DE OLIVEIRA GIRAUD 
Endereço: Rua Damião de Góis, 203 – Bela Vista - Osasco – SP 
CNPJ / CPF: 296.458.368-40 
CNAE: 8730-1/99 – Residências Terapêuticas 
Nº Protocolo: 000.066/2022 
Data da Lavratura: 22/02/2022 
Responsável Legal: Reginaldo de Oliveira Giraud 
Responsável Técnico: N/C 
Auto de Infração nº 0370 
Auto de Imposição de Penalidade nº 467 – Multa 
Notificação de Recolhimento de Multa n° 0119 
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Razão Social: SRT - REGINALDO DE OLIVEIRA GIRAUD 
Endereço: Rua Damião de Góis, 203 – Bela Vista - Osasco – SP 
CNPJ / CPF: 296.458.368-40 
CNAE: 8730-1/99 – Residências Terapêuticas 
Nº Protocolo: 000.067/2022 
Data da Lavratura: 22/02/2022 
Responsável Legal: Reginaldo de Oliveira Giraud 
Responsável Técnico: N/C 
Auto de Infração nº 0371  
Auto de Imposição de Penalidade nº 469 – Multa 
Notificação de Recolhimento de Multa n° 0121 
 
Razão Social: SRT - REGINALDO DE OLIVEIRA GIRAUD 
Endereço: Rua Damião de Góis, 203 – Bela Vista - Osasco – SP 
CNPJ / CPF: 296.458.368-40 
CNAE: 8730-1/99 – Residências Terapêuticas 
Nº Protocolo: 000.069/2022 
Data da Lavratura: 22/02/2022 
Responsável Legal: Reginaldo de Oliveira Giraud 
Responsável Técnico: N/C 
Auto de Infração nº 0374  
Auto de Imposição de Penalidade nº 468 – Multa 
Notificação de Recolhimento de Multa n° 0118 
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Atos do Secretário 
 
O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 8.675/98 
CC a lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária. 
O Coordenador do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária do município de Osasco comunica 
a Lavratura do Auto de Infração que está (ao) tipificada (s) no artigo 122, da Lei Estadual nº. 
10.083/98 que prevê a (s) penalidade (s) tipificadas no art. 112 da mesma lei. 
 
Razão Social: COMERCIAL MAIS GELO LTDA ME 
Endereço: Avenida Sport Club Corinthians Paulista, 1742 – Vila Yolanda - Osasco – SP 
 CNPJ / CPF: 41.366.813/0001-87 
CNAE: 1099-6/04 – Fabricação de gelo comum 
Nº Protocolo: 000.123/2022 
Data da Lavratura: 18/04/2022 
Responsável Legal: Lívia Santos - Administradora 
Responsável Técnico: N/C 
Auto de Infração nº 0393 
 
Razão Social: COMERCIAL MAIS GELO LTDA ME 
Endereço: Avenida Sport Club Corinthians Paulista, 1742 – Vila Yolanda - Osasco – SP 
 CNPJ / CPF: 41.366.813/0001-87 
CNAE: 1099-6/04 – Fabricação de gelo comum 
Nº Protocolo: 000.125/2022 
Data da Lavratura: 18/04/2022 
Responsável Legal: Lívia Santos - Administradora 
Responsável Técnico: N/C 
Auto de Infração nº 0424 
 
Razão Social: COMERCIAL MAIS GELO LTDA ME 
Endereço: Avenida Sport Club Corinthians Paulista, 1742 – Vila Yolanda - Osasco – SP 
 CNPJ / CPF: 41.366.813/0001-87 
CNAE: 1099-6/04 – Fabricação de gelo comum 
Nº Protocolo: 000.126/2022 
Data da Lavratura: 18/04/2022 
Responsável Legal: Lívia Santos - Administradora 
Responsável Técnico: N/C 
Auto de Infração nº 0426 
 
Razão Social: COMERCIAL MAIS GELO LTDA ME 
Endereço: Avenida Sport Club Corinthians Paulista, 1742 – Vila Yolanda - Osasco – SP 
 CNPJ / CPF: 41.366.813/0001-87 
CNAE: 1099-6/04 – Fabricação de gelo comum 
Nº Protocolo: 000.127/2022 
Data da Lavratura: 18/04/2022 
Responsável Legal: Lívia Santos - Administradora 
Responsável Técnico: N/C 
Auto de Infração nº 0422 
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Atos do Secretário 
 
O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 8.675/98 
CC a lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária. 
O Coordenador do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária do município de Osasco comunica 
a Lavratura do Auto de Infração que está (ao) tipificada (s) no artigo 122, da Lei Estadual nº. 
10.083/98 que prevê a (s) penalidade (s) tipificadas no art. 112 da mesma lei. 
 
Razão Social: SIKA S/A 
Endereço: Avenida Doutor Alberto Jackson Byington, 1525 – Menk - Osasco – SP. 
 CNPJ/CPF: 33.081.704/0001-95 
CNAE: 2073-8/00 – Fabricação de impermebializantes, solventes e produtos afins. 
Nº Protocolo: 000.253/2020 
Responsável Legal: Gustavo Bezerra Tenório – Gerente Jurídico 
Responsável Técnico: N/C 
Auto de Infração nº 0197 
Data da Lavratura: 17/07/2020  
Auto de Penalidade n° 309 – Multa 
Notificação de Recolhimento de Multa n° 050 
 
Razão Social: SÉRGIO BATISTA VASCONCELOS 
Endereço: Avenida Santa Cruz, 32 – Jardim D’Abril - Osasco – SP. 
 CNPJ/CPF: 157.100.174-34 
CNAE: 4679-6/33 – Comércio atacadista de material de construção em geral. 
Nº Protocolo: 000.268/2020 
Responsável Legal: Jaime Carminati 
Responsável Técnico: N/C 
Auto de Infração nº 284  
Data da Lavratura: 01/10/2020 
Auto de Penalidade n° 048 – Multa 
Notificação de Recolhimento de Multa n° 052 
 
Razão Social: ELETRODIAGNÓSTICO SERVIÇOS E EXAMES 
ELETROFISIOLÓGICOS LTDA 
Endereço: Rua Salem Bechara, 140 – Conjunto 104 - Centro - Osasco – SP. 
 CNPJ/CPF: 74.326.174/0001-85 
CNAE: 8640-2/08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico – ECG, EEG e outros 
exames análogos. 
Nº Protocolo: 000.085/2022 
Responsável Legal: Jaime Carminati 
Responsável Técnico: N/C 
Auto de Infração nº 392 
Data da Lavratura: 17/03/2022            
Auto de Penalidade n° 051 – Advertência 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO

GUARDA CIVIL MUNICIPAL
GABINETE DO COMANDO GERAL

Rua Canadá, 201 – Jd. Nova América – CEP 06033-260 – Osasco - SP
Tel.: PABX: 2183-0873/ 2183-0865  / Fax 2183-0866 –E-Mail:  gcm@osasco.sp.gov.br

Osasco, 03 de maio de 2022.

PORTARIA nº 019/GCM/GBCMDO/22.

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal de Osasco no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, a fim de reformular e atualizar o REGIMENTO DISCIPLINAR INTERNO 

da Guarda Civil Municipal, Lei Complementar Nº 129, de 10 de fevereiro de 2005.

RESOLVE:

Art 1º DESIGNAR os membros para compor a Comissão para deliberações e posterior atualização 

do Regimento Disciplinar Interno, sendo eles: 

PRESIDENTE:

Inspetor Rildo Hernandes Freire, matrícula 18.272.

MEMBROS: 

Inspetor Etiberê Freitas Enriquez, matrícula 16.022;

Inspetor Paulo Jair Siqueira Leite, matrícula 18.621;

Inspetor José Mario Neto de Medeiros, matrícula 18.341;

1ª Classe Jacqueline Lopes de Lima Oliveira, matrícula 110.308;

1ª Classe Fernanda Santos da Silva, matrícula 150.249.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL ARCANJO MAIDANA
Cmt. Geral da Guarda Civil Municipal

SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

______________________________________________________________________________________________
Avenida Lázaro de Mello Brandão nº 100 – Osasco/SP – CEP 06023-020 – Telefone 3652-9503

Home Page: www.osasco.sp.gov.br           E-mail: gabinete.sso@osasco.sp.gov.br

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06073/2022

INTERESSADO: Secretaria de Serviços e Obras

ASSUNTO: Contratação de empresa para manutenção de Impressora HP                         

                    Desing Jet Plotter 510.

Despacho: Considerando os elementos que constam do presente procedimento 

administrativo, com fulcro no art. 24, inc. II da Lei 8666/93, e art. 24 alinea “f” do 

Decreto 11750/2018, AUTORIZO, com dispensa de licitação, a contratação 

direta da Empresa Patricia Manhenti Manholeto 18542855809 (Matriz e Filiais), 

inscrita no CNPJ 42.004.628/0001-05, no valor de R$ 10.911,00 (dez mil,

novecentos e onze reais).

Publique-se, a seguir encaminhe para a Secretaria de Finanças e após à 

Procuradoria Geral do Município para as providências cabíveis. 

Osasco, 28 de abril de 2022.

WALDYR RIBEIRO FILHO
Secretário/SSO

SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
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COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES DE OSASCO
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
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PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Osasco
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ALEXANDRA LEAL MUSA JECKEL - OFICIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE-OSASCO/SP

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art.1525 do Código Civil Brasileiro.

PODER JUDICIÁRIO

 1º OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA 
SEDE DE OSASCO/SP     

                         Bel. Alexandra Leal Musa                          

Faço saber que pretendem se casar  e  apresentaram  os  
documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil 
Brasileiro. 

MAURICIO MORGADO DOS ANJOS, estado civil solteiro, 
profissão autônomo, nascido  em 2º Subdistrito de Osasco, 
Osasco, SP no dia quatro de maio de  mil  novecentos  e  
noventa  e  quatro  (04/05/1994),  residente e domiciliado  
na  Rua  Miguel Fernandes Vieira, 100, casa 1, São Pedro, 
Osasco,  SP, filho de RONALDO FREITAS DOS ANJOS e de 
MAURICEIA MORGADO DE LIMA DOS ANJOS.                                                    
KARINE EVELEN DOS SANTOS, estado civil divorciada, 
profissão diarista, nascida  em  Lins,  Lins, SP no dia nove de 
agosto de mil novecentos e noventa  e  quatro (09/08/1994), 
residente e domiciliada na Rua Miguel Fernandes  Vieira, 
100, casa 1, São Pedro, Osasco, SP, filha de ELIANE OLIVEIRA 
DOS SANTOS.              

FÁBIO PEREIRA DOS SANTOS, estado civil solteiro, profissão 
controlador de  acesso,  nascido  em  1º  Subdistrito de 
Osasco, Osasco, SP no dia dezenove  de  junho  de  mil 
novecentos e noventa e três (19/06/1993), residente  e  
domiciliado  na  Rua  Treze  de  Setembro,  72, Viela 1,  
Bussocaba,  Osasco,  SP,  filho de JURANDIR JOSÉ DOS 
SANTOS e de MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DE SOUSA.                                          
LUCIENE  DA  SILVA  BARBOZA,  estado civil solteira, profissão 
do lar, nascida  em  Cabo  de Santo Agostinho-PE, Registrada 
no 3º Distrito de Ipojuca,  Cabo  de  Santo Agostinho, PE no 
dia onze de dezembro de mil novecentos  e  oitenta  
(11/12/1980),  residente  e domiciliada na Rua Treze  de 
Setembro, 72, Viela 1, Bussocaba, Osasco, SP, filha de 
AMARO GOMES BARBOZA e de VANILDA VIEIRA DA SILVA.                            

DAYAN   LOPES  MARTINS  OLIVEIRA,  estado  civil  solteiro,  
profissão marceneiro,  nascido  em  1º  Subdistrito de 
Osasco, Osasco, SP no dia nove  de  novembro  de  mil  
novecentos  e  oitenta e um (09/11/1981), residente  e  
domiciliado  na Rua Isoldino Alves, 13, casa 2 - fundos, Jardim  
Roberto,  Osasco,  SP, filho de MAURO ADÃO OLIVEIRA e de 
MARIA LOPES DA SILVA OLIVEIRA.                                              LILIAN  
OLIVEIRA  SANTANA, estado civil solteira, profissão 
vendedora, nascida em 1º Subdistrito de Osasco, Osasco, SP 
no dia seis de maio de mil  novecentos e oitenta e três 
(06/05/1983), residente e domiciliada na  Rua  Isoldino  
Alves, 13, casa 2 - fundos, Jardim Roberto, Osasco, SP, filha 
de JOSELITO SANTANA e de ANALICE PINHEIRO DE OLIVEIRA.     

ROGERIO  MORALES, estado civil divorciado, profissão 
autônomo, nascido em  Osasco,  Osasco,  SP  no  dia  oito de 
janeiro de mil novecentos e sessenta  e  oito  (08/01/1968), 
residente e domiciliado na Rua Marte, 31,  Santo  Antônio,  
Osasco,  SP,  filho  de IRINEU MORALES e de ROSA SANCHES 
MORALES.                                                      VANDERLI CINTRA, 
estado civil divorciada, profissão do lar, nascida em 
Carapicuíba,  Carapicuiba,  SP  no  dia  vinte  e  um de agosto 
de mil novecentos  e  setenta  (21/08/1970),  residente  e 
domiciliada na Rua Marte,  31,  Santo  Antônio,  Osasco, SP, 
filha de JOAQUIM CINTRA e de JUREMA DE MORAES CINTRA.                

 

 

GUSTAVO  ARAUJO  DE  LIMA,  estado civil solteiro, profissão 
autônomo, nascido  em  São Paulo-SP, Registrado em 
Carapicuíba, São Paulo, SP no dia  vinte  e  dois  de  fevereiro  
de dois mil e quatro (22/02/2004), residente  e  domiciliado  
na  Rua Dina Sfat, 29, A, Jardim Conceição, Osasco,  SP,  filho  
de  RODRIGO  ALVES  DE  LIMA e de ELIANA SILVA DE 
ARAUJO.                                                               MILENE  DA  
SILVA  SANTOS,  estado civil solteira, profissão autônoma, 
nascida  em  1º  Subdistrito  de  Osasco,  Osasco,  SP  no dia 
oito de fevereiro de mil novecentos e noventa e quatro 
(08/02/1994), residente e  domiciliada  na Rua Dina Sfat, 29, 
A, Jardim Conceição, Osasco, SP, filha  de  RAIMUNDO  DE  
JESUS  SANTOS  e  de ROSENIDE ISAIAS DA SILVA SANTOS.           

 

MATHEUS SILVA DE OLIVEIRA, estado civil solteiro, profissão 
estudante, nascido  em  São Paulo-SP, Registrado no 2° 
Subdistrito de Osasco, São Paulo, SP no dia nove de maio de 
dois mil e um (09/05/2001), residente e  domiciliado  na  Rua  
Sebastião Gonçalves da Silva, 22, A, Pestana, Osasco,  SP,  
filho  de  DENILSON  ARAUJO DE OLIVEIRA e de PRISCILA DE 
OLIVEIRA SILVA.                                                       TALITHA  
COMIN SILVA, estado civil solteira, profissão do lar, nascida 
em  9°  Subdistrito  Vila  Mariana,  São  Paulo,  São Paulo, SP 
no dia dezenove  de  setembro  de  dois  mil  e  um 
(19/09/2001), residente e domiciliada na Rua Antônia Assaf, 
11, B, Pestana, Osasco, SP, filha de ELIAS ALBINO DA SILVA e 
de ROBERTA FREITAS COMIN SILVA.            

JOÃO   RICARDO  SOUZA  PONVECHIO,  estado  civil  solteiro,  
profissão bancário,  nascido em 2º Subdistrito de Osasco, 
Osasco, SP no dia doze de  outubro de mil novecentos e 
oitenta e nove (12/10/1989), residente e  domiciliado  na  Via  
Transversal Sul, 169, apto. 31, Torre 3, Novo Osasco,  Osasco, 
SP, filho de JOÃO EUGENIO PONVECHIO e de ESMERALDA DE 
SOUZA.                                                                MILENA  ANDRADE  
BORGES,  estado  civil  solteira, profissão bancária, nascida 
em 17º Subdistrito Bela Vista, São Paulo, São Paulo, SP no  
dia vinte  e  oito  de  setembro  de  mil  novecentos  e  
noventa  e  dois (28/09/1992),  residente  e  domiciliada  na 
Via Transversal Sul, 169, apto.  31,  Torre  3,  Novo Osasco, 
Osasco, SP, filha de LUIZ FERNANDO BORGES e de MARISA 
ANDRADE DA SILVA BORGES.     

MARIO  CAMPANA, estado civil solteiro, profissão motorista, 
nascido em Irapuru,  Irapuru,  SP  no dia vinte e um de junho 
de mil novecentos e sessenta  e  nove (21/06/1969), 
residente e domiciliado na Rua Profeta Jeremias,  66,  
Conceição,  Osasco,  SP, filho de TEBALDO CAMPANA e de 
ESTELA LAVELLI CAMPANA.                                               JUDITE  
SOUZA  DA SILVA, estado civil viúva, profissão do lar, nascida 
em  Castro  Alves,  Castro  Alves,  BA  no dia sete de setembro  
de mil novecentos  e  sessenta  e um (07/09/1961), residente 
e domiciliada na Rua  Profeta  Jeremias,  66,  Conceição, 
Osasco, SP, filha de CRISPINA SOUZA SANTOS.        

ARTEMIO  POMINI FILHO, estado civil divorciado, profissão 
eletricista, nascido  em  São  Joaquim  da  Barra,  São Joaquim 
da Barra, SP no dia quatorze   de   fevereiro   de   mil  
novecentos  e  quarenta  e  sete (14/02/1947),  residente  e 
domiciliado na Rua José Cândido Rodrigues, 20, Viela 4, 
Padroeira, Osasco, SP, filho de ARTEMIO POMINI e de ELIZA 
LOPES POMINI.                                                         GLORIA  
APARECIDA PEREIRA DA SILVA, estado civil divorciada, 
profissão do lar, nascida em Araçariguama, Araçariguama, 
SP no dia onze de marçode  mil  novecentos  e  cinquenta  e 
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três  (11/03/1953),  residente e domiciliada  na  Rua  José  
Cândido Rodrigues, 20, Viela 4, Padroeira, Osasco,  SP,  filha  
de  JOÃO  PEREIRA  DA  SILVA FILHO e de MARGARIDA 
DOMINGUES PEREIRA.            

JULIANO  FRANCISCO DE MELO GUIMARÃES, estado civil 
solteiro, profissão motorista,  nascido em Presidente 
Prudente, Presidente Prudente, SP no dia  vinte  e  oito  de  
fevereiro  de mil novecentos e oitenta e oito (28/02/1988), 
residente e domiciliado na Rua Maria Tereza de Oliveira, 65, 
km 18, Osasco, SP, filho de CARLOS ALBERTO GUIMARÃES e 
de CRISTINA FRANCISCO DE MELO.                                                    
DAIANE  MENEZES  LEANDRO,  estado  civil  solteira,  
profissão do lar, nascida em 2° Subdistrito de Osasco, 
Osasco, SP no dia três de janeiro de  mil  novecentos e 
noventa (03/01/1990), residente e domiciliada na Rua  Maria 
Tereza de Oliveira, 65, km 18, Osasco, SP, filha de ROGERIO 
DE JESUS LEANDRO e de EUNICE ALVES DE MENEZES.            

MARCOS  VINICIOS  LINHARES  MIRANDA,  estado civil 
solteiro, profissão autônomo,  nascido em 1º Subdistrito de 
Osasco, Osasco, SP no dia sete de  março de mil novecentos 
e noventa e oito (07/03/1998), residente e domiciliado  na  
Rua Maria Joana Rosa, 40, Jardim D'Abril, Osasco, SP, filho 
de MANOEL MESSIAS MIRANDA e de VÂNIA LINHARES 
MIRANDA.          PAOLA  GOMES  DA  VEIGA,  estado civil 
solteira, profissão estagiária, nascida  em  13º  Subdistrito 
Butantã, São Paulo, São Paulo, SP no dia oito   de  setembro  
de  dois  mil  e  um  (08/09/2001),  residente  e domiciliada  
na  Rua Maria Joana Rosa, 40, Jardim D'Abril, Osasco, SP, 
filha de SÉRGIO DA VEIGA e de SUZETE GOMES DE SOUZA.     

ANDERSON PINHEIRO DOS SANTOS, estado civil viúvo, 
profissão motorista, nascido  em  Itabuna  -  BA, Registrado 
em Coaraci, Itabuna, BA no dia quinze  de  julho  de  mil  
novecentos  e  oitenta  e um (15/07/1981), residente  e  
domiciliado  na  Rua Antônio Hernandi, 26, Vila Yolanda, 
Osasco, SP, filho de ADENILDO PINHEIRO DOS SANTOS e de 
NILMA MARIA DOS SANTOS.                                                               
ELISSANDRA  DE OLIVEIRA PEREIRA, estado civil divorciada,  
profissão do lar,  nascida  em  Jequié,  Jequié,  BA  no  dia 
vinte de março de mil novecentos  e  oitenta e dois 
(20/03/1982), residente e domiciliada na Rua  Antônio  
Hernandi, 26, Vila Yolanda, Osasco, SP, filha de ELIEZER JOSÉ 
PEREIRA e de ELVIRA GRIGORIA DE OLIVEIRA.          

MICHAEL  FRANÇA  ROCHA,  estado  civil  solteiro,  profissão  
motoboy, nascido  em 2º Subdistrito de Osasco, Osasco, SP 
no dia trinta e um de julho  de  mil  novecentos  e noventa e 
dois (31/07/1992), residente na  Passagem  João  Rodrigues  
da  Rocha,  30, Bandeiras, Osasco,  SP,  filho  de  JOÃO 
RODRIGUES DA ROCHA e de JOSETE DE FRANÇA ROCHA.                                                                
VANESSA  DE  MOURA REIS, estado civil divorciada, profissão 
motorista, nascida  em Osasco - SP, Registrada em Barueri, 
Osasco, SP no dia doze de  abril de mil novecentos e oitenta 
e três (12/04/1983), residente na  Passagem  João  Rodrigues  
da  Rocha,  30, Bandeiras, Osasco, SP, filha de EDVALDO 
SANTANA REIS e de CICERA DE MOURA REIS.   

LAUSIMAR   RODRIGUES   DA  SILVA,  estado  civil  solteiro,  
profissão conferente,  nascido  em  3º  Distrito  de  Jaboatão  
dos  Guararapes, Jaboatão  dos  Guararapes,  PE  no  dia  
dezesseis  de setembro de mil novecentos e oitenta e quatro 
(16/09/1984), residente na Rua  Padre  José  Antônio  
Ibiapina, 188, casa 03, Cipava, Osasco, SP, filho de  JOÃO 
RODRIGUES DA SILVA e de MARIA DAS DORES DA SILVA.        

NILSA  FERREIRA  BATISTA,  estado  civil divorciada, profissão 
do lar, nascida  em  Subdistrito Lapa, São Paulo, São Paulo, 
SP no dia vinte e cinco  de  maio  de  mil  novecentos  e  
oitenta  e oito (25/05/1988), residente  e domiciliada na Rua 
Padre José Antônio Ibiapina, 188, casa 3,  Cipava,  Osasco,  
SP,  filha  de MARQUES BATISTA SANTOS e de MARIA 
APARECIDA FERREIRA SANTOS.                                             

FABIO  HENRIQUE  PEDROSO  DE  JESUS,  estado civil solteiro, 
profissão motoboy,  nascido em 2º Subdistrito, Osasco, 
Osasco, SP no dia vinte e um  de  julho  de  mil  novecentos  
e  noventa  e  cinco (21/07/1995), residente  e domiciliado 
na Rua Mauro Wadt, 71, Bandeiras, Osasco, SP, filho de 
VALMIR BISPO DA SILVA DE JESUS e de CRISTIANI APARECIDA 
ALVES PEDROSO DE JESUS.                                                     KAROLINY  
CRISTINA  OLIVEIRA  SOUSA,  estado civil solteira, profissão 
cabeleireira,  nascida  em  1º  Subdistrito, Osasco, Osasco, SP 
no dia dezessete  de  maio  de  mil novecentos e noventa e 
oito (17/05/1998), residente  e domiciliada na Rua Mauro 
Wadt, 71, Bandeiras, Osasco, SP, filha  de  ANDRÉ  
APARECIDO  DOS  SANTOS  SOUSA e de KELLY CRISTINA DE 
OLIVEIRA.                                                           

ANTONIO  CARLOS  DA SILVA, estado civil solteiro, profissão 
motorista, nascido  em  34° Subdistrito Cerqueira César, São 
Paulo, São Paulo, SP no   dia  dezenove  de  agosto  de  mil  
novecentos  e  setenta  e  um (19/08/1971),  residente  e  
domiciliado  na  Avenida João de Andrade, 1236,  Santo  
Antônio,  Osasco, SP, filho de JOSÉ EULINO DA SILVA e de 
JANDIRA RODRIGUES DA SILVA.                                           LUCIA  
DE  OLIVEIRA  SILVA, estado civil divorciada, profissão do lar, 
nascida  em Osasco, Osasco, SP no dia quatro de maio de mil 
novecentos e  setenta  e um (04/05/1971), residente e 
domiciliada na Avenida João de  Andrade,  1236,  Santo  
Antônio,  Osasco, SP, filha de LOURIVAL DE OLIVEIRA SILVA 
e de MARIA DE LOURDES OLIVEIRA SILVA.                   

WILLIAN  ALEXANDRE  CORRÊA  FAVARO,  estado  civil 
solteiro, profissão atendente, nascido em Guarulhos, 
Guarulhos, SP no dia oito de julho de dois  mil  (08/07/2000),  
residente  e domiciliado na Travessa Augusto Ruschi,  12,  
Jardim Modelo, São Paulo, SP, filho de LEONILDO FAVARO e 
de TANIA CORRÊA.                                                      MARIELLEN  
APARECIDA  DOS  SANTOS,  estado  civil  solteira, profissão 
atendente, nascida em 2° Subdistrito de Osasco, Osasco, SP 
no dia doze de junho de dois mil e um (12/06/2001), 
residente e domiciliada na Rua José  Timótheo  da Silva, 120, 
São Pedro, Osasco, SP, filha de LUCIANO SANTOS e de 
MARIANA APARECIDA DOS SANTOS.                              

MARCELO  FRANCISCO  DE  MACEDO,  estado  civil  
divorciado,  profissão promotor de vendas, nascido em 
Osasco, Osasco, SP no dia onze de junho de  mil  novecentos  
e  setenta  e  quatro  (11/06/1974),  residente e domiciliado  
na  Rua  Jonas  Gorgono  dos Santos, 173, casa 02, Jardim 
Conceição,  Osasco,  SP,  filho  de EDSON MACEDO DE 
ANDRADE e de LUZIA FRANCISCA MACEDO.                                                     
ELIZÂNGELA  ALMEIDA  DO  NASCIMENTO,  estado civil 
solteira, profissão dona  de  casa,  nascida em 3ª Zona de 
Fortaleza, Fortaleza, CE no dia vinte  e  sete  de  setembro  
de  mil  novecentos  e  setenta  e  três (27/09/1973), 
residente e domiciliada na Rua Jonas Gorgono dos Santos, 
173, casa 2, Jardim Conceição, Osasco, SP, filha de ANTONIO 
CARDOSO DO NASCIMENTO e de FRANCISCA ALMEIDA DO 
NASCIMENTO.                       
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ADEILDO  CORREIA  DA SILVA, estado civil solteiro, profissão 
lombador, nascido  em São João do Ivaí-PR, Registrado em 
Jardim Alegre, São João do  Ivaí,  PR  no  dia nove de maio de 
mil novecentos e setenta e dois (09/05/1972),  residente  e 
domiciliado na Rua Aparecida Moreira César Turíbio,  18,  
Padroeira, Osasco, SP, filho de JACIR MACIEL DA SILVA e de 
MIRIAN CORREIA DA SILVA.                                           MARIA  
DE LOURDES SANTANA, estado civil solteira, profissão 
doméstica, nascida  em  São  Tiago,  São  Tiago,  MG no dia 
vinte de abril de mil novecentos e sessenta e cinco 
(20/04/1965), residente e domiciliada na Rua  Aparecida 
Moreira César Turíbio, 18, Padroeira, Osasco, SP, filha de 
JOSÉ ILIDIO SANTANA e de MARIA DA CONCEIÇÃO DE 
SIQUEIRA.            

 

ANDERSON  FILATRO DANIEL, estado civil solteiro, profissão 
auxiliar de serviços gerais, nascido em 17º Subdistrito Bela 
Vista, São Paulo, São Paulo,  SP  no  dia  treze  de maio de mil 
novecentos e oitenta e seis (13/05/1986),  residente  e  
domiciliado  na  Rua Colômbia, 98, Jardim D'Abril,  Osasco,  
SP,  filho  de  JOSÉ  VALDIR DANIEL FILHO e de ROSA FILATRO 
DANIEL.                                                       VIVIAN FERREIRA DA 
SILVA, estado civil solteira, profissão auxiliar de limpeza,  
nascida  em  34º Subdistrito Cerqueira César, São Paulo, São 
Paulo,  SP  no  dia três de janeiro de mil novecentos e oitenta 
e dois (03/01/1982),  residente  e  domiciliada  na  Rua 
Colômbia, 98, Jardim D'Abril,  Osasco,  SP,  filha de PAULO 
CESAR DA SILVA e de SONIA MARIA PINTO FERREIRA DA 
SILVA.                                               

FILLYPE  SOUSA  SANTOS,  estado  civil  solteiro,  profissão 
marketing digital,  nascido  em  São  Paulo-SP,  Registrado no 
1º Subdistrito de Osasco,  São  Paulo,  SP  no  dia nove de 
novembro de mil novecentos e noventa  e  sete  
(09/11/1997), residente e domiciliado na Rua Veneza, 44, 
Veloso, Osasco, SP, filho de JOSUÉ VIVALDO DOS SANTOS e 
de VANUSIA ALVES DE SOUSA SANTOS.                                                
LIDIANE  LIMA  DA  SILVA,  estado civil solteira, profissão 
cuidadora, nascida  em 2º Subdistrito de Osasco, Osasco, SP 
no dia vinte de abril de  dois mil (20/04/2000), residente e 
domiciliada na Rua Umuarama, 2, B,  Conceição,  Osasco, SP, 
filha de JOÃO PEREIRA DA SILVA JUNIOR e de LUCIENE 
ZENAIR DE LIMA DA SILVA.             

RICARDO   APARECIDO  DE  PAULA,  estado  civil  divorciado,  
profissão pedreiro,  nascido  em São Paulo-SP, Registrado em 
Barueri, São Paulo, SP  no  dia  dez  de  abril  de  mil  
novecentos  e  setenta  e  cinco (10/04/1975), residente e 
domiciliado na Rua Poeta João Cabral de Melo Neto,  133,  
casa  1,  Santa  Maria,  Osasco,  SP,  filho de LINDAMIRA 
APARECIDA DE PAULA.                                                   ANDREIA  
APARECIDA  RUDI, estado civil solteira, profissão costureira, 
nascida  em  Barueri, Barueri, SP no dia vinte e cinco de 
fevereiro de mil  novecentos e setenta e sete (25/02/1977), 
residente e domiciliada na  Rua  Poeta  João  Cabral  de  Melo 
Neto, 133, casa 1, Santa Maria, Osasco, SP, filha de NELSON 
ANTONIO RUDI e de RUTH INÁCIO.             

 

 

 

 

SAMUEL  DE  SOUSA  ROSA,  estado  civil  solteiro, profissão 
autônomo, nascido em 1º Subdistrito de Osasco, Osasco, SP 
no dia vinte e sete de outubro  de dois mil e um 
(27/10/2001), residente e domiciliado na Rua Nicolina 
Fernandes do Rosário, 311, Vila Yolanda, Osasco, SP, filho de 
ALVIR BATISTA ROSA e de EDNA APARECIDA DE SOUSA 
ROSA.                 STÉFANY  FATIMA  DOS  REIS  LINS,  estado  
civil  solteira,  profissão esteticista,  nascida  em  1º 
Subdistrito de Osasco, Osasco, SP no dia nove  de agosto de 
dois mil e um (09/08/2001), residente e domiciliada na  Rua  
São  Nicolau,  72,  Vila Yolanda, Osasco, SP, filha de VILACI 
FERREIRA LINS e de PRISCILA DOS REIS BENTO LINS.               

DENILSON  FRANÇA  NUNES  BEZERRA,  estado  civil  solteiro,  
profissão motorista,  nascido  em Barueri, Barueri, SP no dia 
trinta de novembro de   mil  novecentos  e  oitenta  e  sete  
(30/11/1987),  residente  e domiciliado  na  Viela  Ana  
Madalena  Ferreira,  07,  casa  2, Jardim Roberto, Osasco, SP, 
filho de WILSON NUNES BEZERRA e de NADIA PASCHOALDE 
FRANÇA.                                                            BRUNA  FERNANDA  
SANTOS  DE CAMPOS, estado civil divorciada, profissão 
ajudante  de cozinha, nascida em São Paulo, São Paulo, SP 
no dia vinte de  junho de mil novecentos e oitenta e seis 
(20/06/1986), residente e domiciliada  na  Viela  Ana  
Madalena  Ferreira,  07,  casa  2, Jardim Roberto, Osasco, SP, 
filha de SUELI GONÇALVES DOS SANTOS.        

JOSE  EDEGAR  LISBOA,  estado  civil  divorciado,  profissão 
porteiro, nascido em Osasco, Osasco, SP no dia nove de 
junho de  mil novecentos e sessenta  e  quatro  (09/06/1964),  
residente  e  domiciliado  na  Rua Cristóvão Colombo, 115, 
Novo Osasco, Osasco, SP, filho de JOSÉ PEREIRA LISBOA e de 
BELONIZIA DE OLIVEIRA LISBOA.                             VANDA 
APARECIDA DOS SANTOS, estado civil divorciada, profissão 
do lar, nascida  em  São  Paulo-SP, Registrada em Osasco, São 
Paulo, SP no dia vinte  e  oito  de  novembro  de  mil  
novecentos  e  sessenta  e nove (28/11/1969),  residente  e 
domiciliada na Rua Cristóvão Colombo, 116, Novo  Osasco, 
Osasco, SP, filha de JOSE WALTER DOS SANTOS e de 
ANTONIA FLORISMAR NEZEIRO DOS SANTOS.                             

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP


